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Introdução

Uma vez em vigor, o novo direito internacional privado das suces
s()cs' nãn tardou em suscitar dificuldades na sua aplicação. Na verdade, a
busca do sentido exacto de cada comando confl i tual depende, necessa
riamente, da luz do caso e da eventual interpretação final do Tribunal de
Justiça, no uso da sua competência extrajudicial.

Em Portugal, os primeiros problemas cnncitados ligaram-se, como

' () presente tcxr<> cot.rcspon(lc, n<> essencial, ã prcicc(;ão <1<> autor ir)ti tula<la
"Problemas prãticos (lc aplicacão <lo Regulamento 1.'ur<>peu alas Sucess

(?cs cm Portugal", protcri<la cm Valcncia, 1'.spanha, cm 23 <lc XIarco <lc 2018, n<) (:ongrcss<> «l.a hc
rcncia tras el Rcglament<>(t'cl sobre!>ucesioncs mortis causa: cuesti

(>nes contr<>verti<ias v pr<>blcmas príctic<>s <l» aplicaci<>n».
' Regulamento (t't.) n." 650/2012, relativo ã c<>r))p<.tõncia, ã lei aplicãvel, ao rec<>

nhccimcnto e ex«cu(;ão <ias <iceis<>es, e a accitac:<o <. cxccu(;ã<> (1<>s at<>s autintic<>s em
ma<c<ria <le sucessões c ) criaq;«> (ie um ('crt i f ica<lo Succss<>ti<> 1'.'uropcu.
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cr;i prcvisívcl, a mo b i l i inição das regras clii<. c<)nstituem c)p«.>Ls in<)vado
i",is cm face dc) regime < ()nffi tual anteri<)r. )c leccionámos aqucl:is que, cia

1)r itica judiciária'", surl. c in cnm maic)r f rc<l iic'ncia: a concret iz;«,'I<> do elc

i»c»to dc c n n cxã<> p<>r p:irte dc au to r id ;« lcs ext rajudic iais, cliic nã<> dis

p<>cin dn aparelho dc. Prc)duc..ãn de prova i i l c rentc a<) funcic)n;imcntc) dos

tril)i inais /tt; a pc)siçã<) <ln Regula»)e»tn c i i i sede dc rec»c in clli:I;)do a /eI

//ont/ct/tt' remeta para Ic i de u m 1 ; s tado-tclcr»bro a t ravés de u in ; I pns icão

I;IL <>rável a clcvnluc«> (tt); c a suficiência <1<> circunstancialism<> típico da
< i»i i ;ração t rad ic ion:i l 1 )<)rtuguesa ( reside»(c nn c s t rangeirc), i i l :is cnm a

i»;ii<)ria do p a t r im<)»i<> cm Por t ugal e c<»i l expectat iva dc r c !i rcsso ao

f(lti d;I sua act iv idade lab<)ral ) cc)m(> habili(:lnte da mobilizaçã<> da cláu
s lil;i clc cxcepcãn con(i<l:I nc) n." " dn a r t i <><> 21." clc) Regulam«il(<> t/ii~.

X <) pl esc»te tl aballl o (' (' n c l i l ' ln t n » l i o f o r e m cn lncad;is ;io T i i b u 

ii;il dc Justiça quest<>cs prcjudiciais quc < lucidem os c)rgãos al llicad<)res

cl<> <lircito quantc) ã i i i (<:rpretação das nc)ri»as dn Rcgu lamcnt<>' visa

i»<>s ensaiar tcn tat iv;is <lc solução dos p r<>blcmas suscitadns, propondo

s<)liic<)cs que nos p ar<c.cm adequadas aos <>1>jcctivos e ao scn(i<l<) cio Re

gul;imenro Lurnpcu elas Sucessões.

2. A c <)ncretizaçao extrajuclicial da residêt)cia habitual

I ac<. :«) direito in te rna<.i<»ial pr ivado ante:ri<>r, :i conexão clei t : i llclo
lcgislacl<>r c!urc>peu  revir/ênei// hit//1tua/ no mottt<vt/o l/n worte t em i l a t u 
rczafl /e/urt/, carecendo cle scr c:oncretixacla c pr<)v;(cia pcl<) jul(rador < 1><)

(lendc), l)<>r isso, ser cc)ntrc)L < r(ida'. c npcãc) c<>i)f1itual pela /e)tne)tciu he/
l a//tt//' , c ! i < luant<) conccitc> <lcsligadn dc qualcl i ic!r inst i ru tc) dc d i r e i t o

1

v<) <>rdenamcnl<) jilri(fiei> por(u»)ês, um:I I):ii ii impo r (an!c das ac( i'>cs succss<>rias

iiii i ( .<>rrc nns t r i bunais, ( : li ( a d e s jcjclícíalfzaç;!( i ( l i i p r o c e sso d e i n v c ! i i : í l l i ) (I.ei n."
? 3/'(113, dc 5 de >larcr)1, (!ii< !rlnsleriu a cnmpe!L!i< i:i d:I sua iramitacã<> p:li:«>s n(>tãrins,
! I's('I va»c!o sc aos rribL«l us :I h(>»l»l»l i «:;«) dl d ( ( !s I() (IL p irl ilha. 1(fcsies i < i »ii>s, i»uir<>s

(!o~ '.)rob!Cn'..;s nrícicr>s ci>li>(lu»-se ;;x (:i'..1!//ii!ir////!n(t» ai»<la cuc :1 pri>pr>si!r) r!<. I:'!l i>i<>s.

rop('!:1, ni) exc!'cíc«) d;I su:1 ('omp\aêrlci;1 prc!Li(ÍÍ< i;i, pn c ' a r )1 Ínj(.' cpi ( '<!Icnin (.' i> sen

11(li> ( Ii> Rcg i l i l ' l n l c n l ( ) CIL' l r> i)d i) : i so l uCÍon(u l l s ( I i « ' s ! (>cs Clue aCIL!Í :lnL««'I!1»«)(. (Clê '1

LI:Il 1 , pi)r ín l , '1 ILlrispi.<i(l('I«'Ill d(> I.L!xemburgi ) ; l ! )(.'»:ls incicliu s<>I)rc :I : i f»l i ! i c n c ia cl<>

l( 1 :l(li> vÍ»dÍc l t ( ) l I(> pcll l / irv I /n(cir/o///$ (' SLI;I inl( r ic ii ncia cnm a I c i r e g ( i l :« li )ra dos di

! i.'«1 )s I c lÍS ( <c( >r(1ã(> d(i i 'i l ! d c I d(' t)utubl (i il ( ( ) 1 7, pr(>c. (:-21 8/ I (i, (s///)il/li(), a
( I»:ili(ic;!Lão succssi>ria d<. ii i i la ni>rma dc d i re i !i> :il<!»ã<> rclaciva ãs cons< (Ill('nci:ls pa

!ri!» i>n! lis d a ™)nr ! e c ! i> <.(>»1« 1i c / : 'Lci>! dãr> cfi> i'ji i d c I < h . X l a rcr> <I< ?(118. nroc.

(. , 8/ I (). .'1.1' vi'on . ! ' . ( '»I l>:)e!el1c.".:1 p<iljc el . . '.ssj«) (!c c ' ' I ' . I . :c..<li) s uc ( ' s o l 1(>s n lcli >

n!»s i )(ir i ) ' g ã o s ; L: í ÍS<!Í('I(>!::11~ I :lei (>na:s : : l c o : . !f )('I <'."! !es ">o' t n l ( . . I d o R C L',c.an)e l . ' .1)

l ,>(.i>rdã<> cl(> I'(l I:. dc I c l ( lunho de 2() IH, (',— 2()/17, í)her/e) e a obri j»ili>ri< clade d<>s

( i>r!»ulãri<)s previstos p:i i: i n:cfuÍSÍCã<> da emiss;«> dc um ( :er t í l icaclo 8u( ( ss (>rín Luro

I )cii ( /Cc<>rdão d<> 'i)u!1 di I 7 i le Janeiro cle 2019, 1)n i i . . C:-102/2018, 13(1'.!il().

' Scl' ;. p i >:"1 c» . L » a , ;1 !i a C L. ' . - ! 1 ( i L I L ! Li n))r> :il(' i> Tr !) I l . . d ; I L : . ! ic",: d:; I 'n lãi 1 I'. !
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1 '. ('()! l hcclc!11 a dis! inça<>, <Ii > 1)»ni<> dc vista c<>nflii i i:ll, enrrc (> elemento dc
nexão //ounii/i ri e re!i//e((cin//u/)it/(/(/! i > primeiro Icm na!L>rct»;! ////i~(r/(, pressupondo :1 ;ll>li
cacãr> de (I;i<l<>s normativr>s re!ir:idos :I uma certa lci; ao Ínv ((s, a /1«/i/êneiu huhitun/i»a lc
! ia!izai ur;ia < i>nus 1(> . I!c!ic;11 ouc <:cpcnclc cl<> ;1»ura:ll<.n!o d i>s cladi>s da c«L:sa. (:fr. 1(> in
lia'.l-:s'.a .(I >( ; nl) ;>, í, nõet ( (1 l ) i ( e ( l i i 1 ((te(((ue/oiirr.' i .'1(io. ( . O l» l bla. ! L.:.l i.din;i. 199'), ') c
8()-1> I; 1,«ís d(. I. ima I l x ! n ' I l l (>, I )irentn l((te(/ru(io((u/ 1'i!( (((ln, V()l. i : 1((tro//((e(ir( e 1)i(eiln r/e
Co/(///t/(r 1ui le C erir/, 3.'" cd., ( ' .(i!r»bra: /Lfmcclína, 2()I I, '147; Isabel dc i c l ! g : i lhã(s
(..()!.Inl(;(>, I )»eito Inte((/ue(onn/ I (// i / / ri — 1./cõer, V(>l. II, '<ss(«.Í:>çãn (Lcadêmica cia I",«L il
daclc dc I )ir( il<), l.isboa, 1958, 2 >; ' (i>drca 13<>x<>s! I," I r i» l i ' ( nns fclcrazínnf sulla pri >I ><>
sia cli r(g<il:ii»cntn sulle successii )»!", Rí(rttu (/1 l)iri / t r 1nti i i(i(3/Ú/(ri/('1 (/(utn e 1 io ( r i r /i i i /1

4()/4 (2()1()) 8 /5-<)14, p. 885.

: 1!lei»»ai« « i c / 1 ITI . ! c " '

m:iríri;ls <lc csialuro pess»:il, jus(ill<li se por uma mirí;ld i . d( ! l i t (>es. Desde lo i ro, (ur«l ; i
-s(.' »1 pl(>»l i>(;;«) cl 1 l!llcgraçio e («(>f)cía, poÍs (.scinlLII!1il ul!(:1(ração no f ) l ís CIC dc"SIÍ!li)
realizando ;I I!ber<fade clc circulac l i> (I< pessoas, reton anch> :1 1)errcnCa a 1.,'níãn I.un>f)i ia
mais do il!i< :«> país de origiem; ad i »i;lis, assenta na c<>nvf«::1(> dc clue, <luandn o p:i ís (I:I
resí(fêncí:( s( j:i difcrcnte d<> cfa n:« i i>il:iliclade, acluelc crirêrii> espelhai(l nl(.lhor r) (c i i l rn
de vida cfo ni « /iu!', pois scrí usu(lh»(.ilic o local onde estar I(> ('onccnirados os inr(.ILsj ('s

pess<>ll!s c!> ii! inl»ni ! !s clr> :iuir>r d:« j « e ss io. bc!n cr)!Or> a»i;i;i>r par:«c".<>s sc«s cr <1»rc ~;

c:.1 !elcc i r i ) .1;I ;11, c(i )Io!e :I!g.'n. '.) I f)(.'I ã au!i>:li>:-.I:::. !a: i< a<1;I, Í;i u'e a . ' . c i> :. . (!e 1::1",. n.
SILI<lncl;1 <', c»l f c g ! "1, L!Il l ac<<) v<)!L«ll:irir>; ad«mai», s<)br(.'lcv;i <> inrcressc cia c<>inci<lc'n<.i;I
/on////-/1/); j:I <I»e a c<>mpc!ênci I juns<li< ii>nal í pr ir»nrdi ilnic!i! c r>ricntacla por 1 il cri!<'ri i>
(artigos I." s.l, Lisancl(> a clímínuíc(i(> ili> ní!mcr<) de casos c i» (Iue é necessário apliclii I< i
cs! rangcilll; pi i!' )lm, evÍtl . sc '1 nc((ssíd ide cl(. solucã<> da 1>h!»nacionalidade, cuja» l« l i

cÍon ll prc« :il( ncÍ!I da cidadania cl(> Ii)ro fil)'. perigar a uni(i>r»>iclaclc. clc snluc <>es. ( :I! . ( )

(fue diss«!i><>s»os!rahalhos "R< gL(l:ll» L'nlo I .u l n pcu d lls 8L(c(sss()cs In< >vacr>cs r: I)< s:i
Il(is , ~t / r u /((/nr/(' e ti//r/r uriur nr( rri///)ari(()iri/u/hi i i í i i i ( ri (i / e e///t//i ri((/, Dfrccão-((craf da Pi>l!!!<.:i
<Ie I;lst ! :1, I . l s ' , , ' I ( . '.

.
. — '). ; . '. (,

mc»r<> I'L.'r(>pcu cf«s 8uccss()cs", I I /1//t//// r/u 1uru/n i /(ii' n i 1)i nulo ')2/ I (2(! i(>1 i I -I (>8 I>.
. ; e, ;l i»<l:I Rui ) ' l oura RI > i(>s,"() l ) i r e i l<> Intcrn lcinil ;i l I ' r iv !cio das 8uccss<)c s i>:1

I. niao Eun>f>( ia. Primeiras Rcflcxi>i. s", (3o/etim //n I ((eu/!/uJi' i/i I )i(eito <8)/I (2()131 ()') 114,
p. 88; Jc>i<> (fomes de A ! .Si!i!I).L, I )/(eito (/e Co/!f/itor (ucerri(//nl 1(/!(/t(/1 /(r/(/(/e///nr (: n í i » l > i"jj:

Í c, . 'boi>1 I! (>. ! . — i ). ;). . (>; (' . 1 " !L!Sn!ac)n>i (.:Oi c lÍI Ci! ()s rca:s nn R ( ' I ',I Ia

c' (Ícão dn c'.".1((llr) i" (i/ci(eiii /( i(u' :!(i/ OI ') cln n!.IÍO ~1«'('ss()rio ( .".11 c: '.".i(ne».<> <la
.«1.7ancln urn!I I c»dê»cia cl:i:".:. dn c:in".;<> iniern;icinn:l i :1!".va(io ( .Tl

1

'1
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siibstantivo nacional c v incu lado a uma s i t ( i;L<,-ão de facto que l iã<> carece

d<> recurso a dados n<>rmativos, pode ger:ir específicas dificul<l;(des no
d<>i»ínio sucessório po l<> facto de m u i tos ;zeros estarem eocc/ustt/rzu/ettte co

t//Ltidosrz autoridader extra/udtrttzts que, na sua íunc: lo habi tua l, nã<> são cha

m;)(los a pn)var facros c()ntnn e r t i d o s .

massa da heranca, sã(i rcmer idos, necessariamente, a in tervcn<,ãi) de au

t(>ri<]ades exrrajudiciais: as habilira<;ões sã<> (ituladas por notári<> <)u con
scr) ador perante dccl;il.ações de ci( ncia <le pessoas "dig)tas dr rrédtto" c

ins(ruídas por docunic»tos legalmente irl<licados'. ()ra depe»<lendo a
d< ti:rmina<;ão dos henlc:in)s da ident i f (ca<;ã<> da /ex succesriottts (ar(igo 23.'

Al:iicdina, 2I) :2. :. . - . ; c I!): i , ';.'cp<>nta;)>e»i<>s snb.". <> 00) 0 <.'. ;";:-.<> c'.c cor.t I:<>s silccssó

I i<>", 1)ezistrr do Cr>it>o rfe l-..<tr<dos/zrdzrzíízzos, 20 I I-II, 2014, 27-52, p. 3H ); An<in",i 13< >s<>)ll,
'I ' i.iinc cnnsiderazi<>ni sull;i proposta di >cg<>la»>col<> sLllle succ<'sslnni, R82 s.; A»gelo
I) >VI / tc lcssandla / ' )si<)ill i' i I, "ll nunv<> dirillc> inl< rnazinnale privamdeliu sciccessioni
nc II'(! nionc I 'urnpea", Cu<<rir zzvrr oe Dezeebo 'íizznizzrzri r»z/zl 5/2 (2013) 5-139, p.. .'); Anatol

1)i i Ia, "Successinn and )vtills in the (;<>ntlicl of I .><L< s <>n the I.v<. Of E»rr>p<-I>nisation",

Rrzbrlr /rztrrhrift fzíz' rzzrsfrzízdzrrbr<r ru<d zntez)zrztzozzrzfei 1riz>ztzlrr l>t 3 /3 (2009) .>47-6>0(>, p. 564 s.;
R;>li>cr I l»l saiais.'i, ( . 0111n)L>1)it)' I»s(l'ul))cl1( rol) Inri ri>ation:il Succcssi<>ns a»<l XX ills", in

%1;ii»:. ( :ter.'na 13'.:l : : : j R >g«ern (:af<» I ' ) x ; c«:, 'd,, I .." X:,' : ( / z zz/etc)i(e ( o/zzzrzzztuz:;.

.'clil ><>: <.I.tu)l, 2()0'), 149 1(>'), p. 158; Pc(cr Is.isl)l.l.l<, "I.a lcggc regul»trice <l«ll<. succes

si< >til 0<'III> pl'opostli di R<.'r>< >l>il)lento clcll I.lnlnnc L' L>tope'I: clulilche I itlessionc in rema di

c ir i<cru univcrsalc, rinvin L />zr!/essi o zí r>i r", Ri lista rfz' I )í >l tto lzzt<>7zrz3 io)z<l/e )4/' (2011) 422
4.3 ', p. 426; Raííl I :xl I'I<NTI,'>'Eis;<:I II./, "Hacia un sis<cl»a unitaric> eur<>peo cii ir>ateria dc
lc) ;iplicablc. a las succsi<»i< s intcrnaci<>nales", Czrizrfrzzzrrs rle l)ezeebo 'fí>zzzilz rrio>url 5/2
(201 3) 350-370, p. 3.">6; xl)x I'I. .EN<.ic lxsTITI'1 I. I'< >R «.>)Ilri l(LTIVI. :E(si) Ixt i l .l<N»ti l<>is.al. I'l(l

u) i I. i.;w, "(:ommcnts <>n ihc 1.»r<>pcan (:c>mmissi<>ii s I'r<>pc>sal for a R< ~1:»i<>n nt lhc
I' ..I<>oca» I ar!.';:Ine.-.'. ar>c! <>t '.hc. (.'<>u:lc!I 0<> 'L»"'.sc! <'I'.<>0, ap:>!'.ca!>Ic: I<i»; lecc>»<lit!<>n and

er>I<» cc...<'nr nt d<.cisinns ;i llri ; i» t ' <. ntic ;»s<I Linicf >is i;1 ITI »<<'rs nt sLccc ss;<>II al cl ti>(.

cn.-.ilic>n ot thc 1 ur<>pc:in c< rtiflcate ot succcssi<>n, R<tbc(s Zeztsllzzilt líiz' r<z<s(ri>z<fr<cf>er und
íotrrorztíozzaler Pzzzrztzeebt ;4 /:3 (2010) 522-720, p. (>04; Izranccsca fl<<>x(ill 'I'I.L I':Ls,lc; Ll)i,
'( )ss< rvazinni sulla fulur i d isciplina comunitaria ii i i i iaicria di successioni p<'I clL>s> cli

mr >ri<.' , (zabriella c'I:.U'I'I aixi / St< fania B.'cl(i%i I'I, ecl., Xzroii .)tzzrztzezztz <lei Díritto Izztez)zrzgirr
zzrzlr. Pz!zzzto l db ro l 'rzzrrtrr Pr>r>zr, lclilã<): (ziuffiê, 20(l'), ')51-966, p. ')55; '>l(<>nso-l.L>is

(;al)v<> (I.il((v)<::L, "Article? I", in li» xl / Angclo 1)a) i / Heinz Pc(cr LiI)vsl i., c cl., dbe I I
.Ir<rr<cr)ro>z Rr ~zrlrztzozz — x4 Cr>zzzzzzezltrzz'IL (:ambriclgcl (.:»»bridgc I.'nivcrsitv Prcss, 2016, 2')8
3?2, :>. 3'2 ; i I . ;ac'.:::Cna I I I » I I.ii, I . c g ;I.' Cci lainrv al i<! Otcdic.at>:.:') I l l : . . .<.I'»ll:1011<il s»C

c(sslon ia%v, jozrz)zrilof Pz)zr<te flztezzzrztiourrl I ~>z 12/3 (2016) 566-5136, p. 572.

(:<><ligo d<> Rcgisl<> Civil.

F.ntendamo-nos. I ' r e tendend<> os hcr( loiros hab i l i tar-se p:lr:I gerir a

iK cl»:>I tcm clc scr <letermiii;ida <>flici<>samenlc pui<> Nnl:íri<> ou (:<>nscrvad<>r,

<li»d<i <lu<' l><>ss) <> rcspectlv0 c<)ntL <><lu sel' snllclt ' ldr> li<>( Il>l cicss:id0s — c f t . a r t>!I<>

85.". n." 2 <1<> (:<><lig<>Lln Xr>tariadn.

rias nnlcns ji iridicas. Em cnnse<lueric.i:i, <> prr>p<>si(<> <3:I unif<>rini<lacl» aplicath a <ln R<

g>ulamcntn :i«>nselhnu a a<h>p<;in clc um elcmcnl<> dc cone xã<> dc natureza tact»;il.

(.fr. Joãn ( i<»>)cs clc AIL)li:.Ii>L, "Ap<><>lamentos s<>brc 0 nov<> <lircitn dc cnnfl i tns suc< s

sóri(>", 38; I<>cl 'I'imótc<> Ram<)s I'I l<l:li<:L, "(:nmpeiência < I» maréri;I sucessória

nr>vas rcgr;is <lc succssãn internaci<>ri:>I p<>r m<)rie", Rezi.it<z rfr> (,eutro rle F'..<tzrdot/zrdzí )ri
rirzr, 2014 Il (2014) 11-26, p. 15; Paiil I / ic;.)RI)l., "I.es princil>cs dc base du nnuveau I<

glcmcnr cut<>péen s<ir les successi(»>s", it<zr«C>ztiefzre de D>r>it lzztezzzrztiozzrzl Prizé 101/4
()12', 691 '32, 0. ,>)): P:iar 13'. Ls;I:<> il<ill il.:..s I.I'I<'v,' s, I as succs.'<>nus '.l>l< ír.licintia

lcs I su rél,irlien jurídic<>', Re<i <tez d» Deeerbo rir lrr l. uírízz F<zr>r>f>erz 22 ( Janeii<>-ic>nhn dc
2012) 6 '-9h, p. 75; Andrea 13<>w<>)li / I'ari ick 'c(':Li 'tl:.I I T, I'l l)ereebo e)r)o/>eo de .ru<r<r!r>zzr <,

adaptado a<> <lircitn cspanh<>l por 3;ii>tiago Álvalcz ( i<>nzãlc z / lcIarta Rcclu<.jo Isi<ln>
et. rrf., %av;>ii"I>: Aranz;i<li, 2015, 156; I;ivicr (:al(lc:Ls<:c>s:~ (z<>s./Ll.l./, "Rcglamcnl(> suc'<

sc)ri<> eur<>pc r> v ac< ivi<1:l<1 notarial", ( «r<dez)ror de l)ererbo '! razzrzzizciozzrzf 6/I (2014l 5-4 I,
p. 26; Ang< I<> Da) I / A l cssandia 2'.aN<>l<I.TTI, I l <1L>ovr> clirilio in tcrnazinnalc privai<>
clellc succcssinni", 32; Anatnl D l " I i>), 'SL>ccession anel c('i l ls", 566; Raúl I :Ll ill.sl'I'lr

5 ix< Il:./ , " I I:icia .in sist;ma ..i.ari» CL;r<>pco". 31í(.

dns i>."s 23 «24, inclica9<>es p;it>i a s»:i dclcrminacã0: "A t»» <le determinar a rcsid(i>

cia habilu:il, :i au«>riclad» cluc tia(<«I;I succssã<> <leverã pn>ce<ler a uma avl>liaçã<> gl<>l>:il

elas circunsl iricias <la vicia dn faleci<l<> clurante os an<>s an<< ri<>rcs an <>bit<> c nn n>r>

mcni<> dn <>l>il<>, ten<In cm conta tr><l<>s os elemcni<>s tlicluais I>crtincntcs, cm particul:»

a dL>raeãr> e :i lcgcllalicla<le cla pcrm;i»L'ncia d<> falccicln nn l.:si;>dn em causa, bem cr>ri><>

lis c<)nclip<>c s c as taz()es cless:> p<..rln;inênci;i. A rcsiclência h;il>it»al assim determina<l:i

dev»rã I'cvcll» Lln)a !'L.hlc'ir> esl I eli a «' "stãvcl cnm 0 I ' s t ac10 L'll) c')L>sa tel>dr> cm cnnl : i

ns nbjectic<>s espec fllc<>s L:0 ntcscn;c reg»'.amcn.<>", (:fr. A.><'.:.ea 13<>x,>»:, "I: Reg<>'.:I
mento I .u r<>pcn sull<. succcssinni", l( i oí It<z dz' Dioítto Izzterzzu~zozzrzf< Prizzrztrz e Pzrzrvrrzrrzfr.

4)/2 (2013) :))3.324, p. 2) ); Angcl<> l)AVI / Alcssanclrl / Ls< >Ill.'I II, "Il nunvo <viril i<>

in(c:rnazion:il< pr iv ; i l<> delle s»ce< ssir>ni", 32; I ' e l ix )>Vil.kl , "l )as internatinnale I '.r

do Regul;i(ne»to ) , p e r ante t i l»a rc lacão sucessór i; i p l u r i l oca l i / ada em

que o de «tfus não tenha desi< iiado a lei aplicável, c.abcrá ao oficial píi
blico enc<»)trar a residêmia halrifttn/ do aufor da suor..rr<to ao tempo da morlr

para desi<>»ar ()s herdeiros. N:I<> aqui está em causa <) conceito jurídico <le

domicílio, n)as a materializacã<> <lo conceito de re rtt/êtuia /><tl)/fua/ sujeito ; i
um:i inrcrt)retacão autónoma l<io modo a garantir a u» i fo rm idadc aplicativa

do Regul;«ncnro)" c tendo po r c.ritérios os element()s a que se ref(.rcm ()s
('nnsider.;in<los n."s 23 e 24". () quc redundará, assim, no estabelecimen(<>

' Xa )', rriade. r> c<>ncc.".<> ju.".'rii«.> de rlrzzzzz>:.' o vat'.a cnnsi<!Clave'.mcn( L. Catre as L ;í

() Re<t»lamento nã<> cicrinc zr«inézzrzrz brztzztzrrzi, emonra I<>rne9a, nn» (:nnsiricl':ili

' (;fn art igos S3." :i )3(>." dn ( ódig<> ch> X<>t;>ri;«lr> c arligo 210." c sc L,»int<.s do

lit I >»)/2 (zl»8) I I71-12(>o III I> '> I/2 (Z<>IH) 1171-I?<r»
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d<> loc;1 em que o Ía lccid() tinh'1 () s('U (<Ii!!'o!/e 77(t<?, Com csl'1bilidade e per

n1anência sutlcientes, com base n;ls suas circunstãncias dc vicl;i

hrccht nach cler neuen I 1.'-1'.rbrcchisvcrnr<lnung", Keeht !ler !I!te/I!u!io!!u/e/7 11 i/tr!bufo
58/9 (2012) 601-60), p. 6; Javicr (. (xR.ks«:>sn (/<>Isz/tl.iz, 1.1 c<>nccpi<> dc rcsidcncia
habitual clel causante cn cl Regiam<.nrn Succsnrin Lurnpen", 13uiutu77<! — Ke!!!tu Curteh

/u!!o-i)11u/!!hegu Je Cie/!e!í/r Ioc/u/er 19 (20!5) 15-35, p. 1').

direit<> cle c<>nflit<>s succssóri<>", 39), n apcl<> a <luracãn, rcgulariclaclc, cc>n<li<;(>cs c ra
z<)cs <la perman<" ncia clc um sujeito cm ccrt<> Lstad<> ((:nnsíclcranclo n." 23) parece
tazcr apelo a ideia de !entro Je oi!iu do autor da sucessã(>, levancln cl>nsidcra<;ã<>, p<>r

isso, <) centro c!os seus interesses como critério indiciári<>, em Icrm<>s próximos dacluc
le( qcl(. foram fixados pelo Tribunal dc lustica nn Acórdão dc 25 d<. ()u rubro dc 201 I,
processos apens(>s (:-50) /09 c ( -161/10, el)ute AJ//ertisi!Ig n." 4), a propósiro clo R<.

au :I:.len.n 13r((Sela. I: n I(l u a : Ou<lu ;ul)xl 1)CSXn1 .en . n C e . t í n C«>S Se(ls I : . I (rr('SSC. Cor

tcsr>nncle <. n) "el' I! ".. s(l'I rc. 1(lczcla Inl:)I .u:l l

levantes indiciadnres desta liga<,ão ao I'.s(a<in sãn de natureza pessoal c social, prevale
cendo> sobre ns prnfissi<>nais quando ap(>ntcm para países clifercnl<.s: "P<>d<.rá scr esse

<> caso, cm particular, quando o ta lccido, pnr raz<)es prntissí<>naís nu <.conê>micas,
lenha id<> viver para (> estrangeiro a íim <lc aí trabalhar, pnr vezes por um long(> pe

I íodn, n)as tel)h;I (11(ulf ido uma rclaçãn estreita e estável c<>m o scu I-:sradn de origem.
i(icssc cas<), n faleci<!o p<>dcrá, cm funçãn das circunstâncias, scr considcrach> como
tendo ainda a sua residi ncia habitual nn Lstacln de origem, nn clual sc situavam o ccn
trnde inter«sscs cia sua família c a sua vida social. (( nnsiclcrandn n." 24; sublinha<in
nnss(>). 1(m scniich> convergente, cfr. Jnãn (/<>mes dc Al.xll.lru, /Direito Je C.o/rflitos, 83;
lnel T im<>tc<> Ramos I ' I:.1(l:.11(:(, "(:<>mpetência cm matéria sucessória", 16; Paul L:(

c':(RI)l:., "1.(.s principc.s <le base du nnuvcau rêglcmcnt eun)péen sur les succcssi<>ns",

6)) ; c I l ) l .xl."I'réscntatinn ( / énérale", in ( >c<>rucs ls.il:(11(,(i.l.:(il / ( l a r íc l R i .v i l .i«tl(l),

D io.'; ; .IS6, . : '; ur . ' . ' . '.".' :./t/ oc! .' ' ' . t . ' I: I : " I : : I ," 1 : I :. '.' ii.'I : ! I / . ' t . 7!u!ti .' !I I2, I seis: l)e

t( rn<>i . II.' .'X 5 '. 6, p. ! : : An(ires b: X< >.',:I ' I'..tr C:. 9, u I : I : : , í -. .i!1: I;"e> O ;:.rua;O u

<eri!II/e(, 157-! 58; In l / xi, " Il Rcg>olamcntn Lur<)pe<) sullc succcssinni", 2) ) ; lavier (.'.(I(

Iu(s<:()s;( (/<>x/z.tl.lt/ , "Rcglamcnr<> succs<>rin eur<>pen", 7 ; c I l ) l .xl, "LI cnncepio dc rc

sidcncia habi tual" , 21 ; I ' c l i x ) I(!Il.l I'.,"Das in tcrnai i<>nalc 1.'rbrecht", 60 ; ."(Iaric>n

(11(l.l.slcl:, !)ie Kolhflú/I!77o/zii<77 J! I /I< u! /I I;I '-I:Ib/e!/Itr! erra J/ruag, Peter I.ang, 2014, 5(>.

tuu/implica quc este haja de ser clcicrminadc> tcnd(> en) c<>nta as cspccíticas tinalid;ides
dn Regulamento, p<>dcncln n senti(l<> dc /er/ Jê!7!!I! c.nunciad<> a pr<>pósit<> «le c>utrn aer<>

cur<>peu possa nã<> s< r rransp<>ní) cl. I /<)i, aliás, iss<) mesmo que <>Juiz cl<> Luxemburgo
clecicliu quanto a<> cc>nceiro dc residência dn Regulamcnt<> !3ruxelas ll-l>i», rcjeiianclo a
utiliza<;ã0 de conceitos já <lcicrminacl<>s nnutlx>s dnmíni<>s na sua dcnsiíicacão: a ju r is

prudência cin Tribunal clc Jusiica relariva ac> conceito de residência habitual noutros

Ainda assim, n Regulamcnio parece dar um sinai claro c!ue os cicmcnios mais re

'" (:<)m efeit<>, como sublinha ( /c>mcs dc Al.ali:il):( ("Ap<>niamcnios sobre n nn(<>

c!<>n:ínin. dn d i : v i m d; I I : -.:ã(> I:.uronc.'.. ' . . . n í<> p<>cl» . Cr direclarn(:nlc sn '.Ic« i>"

t Ycórdã<> cle 2 <ie rkbrii cle 2(/I)), pn>c. (' -523! i) , ~ i . , n . " > 6) . ( r r . I ' au l I . : \ ( ( k i>t.,

"icpplícahlc Lav(", in I ! 1.1 131.1(c;(yt isl' et ul., «d., : : : ' Kegututiou oo .37!<re(rio!/ u!IJ !t i / /7 ,

ls<Sin: Ottn Schmi<lt Sel l i cr , 2015, 119-1<>2, p. 122; Andrea 13<)s;<)>li / Patrick )I(':(I
'i I:.I.I:.'i', L/ Dere<ho e!I/opeo Je sii!e!i!//Ier, 155; Andrca 13<>ls<)xil, "Prime c(>nsidcrazinni sulla

proposta di regnlamento sullc succcssinni", 886; ivlagdalena Pi i.ll:I 1.1(, "I.cgal ccrtainty

and predictabíliiy in inicrnali<>n;ll successinn laiv", 574.

rc>péen sur Ics succcssinns", (>)8; ( ie<>rges ls.ira)inl.lu(ll, "I.a détcrminatinn cle la l<>i

applicablc a la succcssinn", in 1or.xl / 1<lllricl Rl.vil.l.i(l(l), ccl., l)/oit e!!ropéen Jes s//ccérrio//r

ii/te//rute!I!iu/er L e I ( g/e/I/e/!t!Iu 4j /!!//et 2()12, Dcfrénnis, Paris, 2013, 57-65, p. 50; Tiin

13/YI.I.AI(IN<>, Il r lunvn I'egnl(lm('nln cuiopcn sullc succcssi<)ni", 14777stu JI Di / i t t ! / I / Iteriiu

gio/tu/e ')6/4 (2013 ) 1116-1145, p. 1121; I'ilar 131.:(s<:c)-Xl()R (I.l.s I.ixl(>isl:.s,"I.as succsin

ncs internacinnales", 81; 7(ndrca B<>x(>xll / Patrick W(t "I I:.I.I:.I, I:/ De/e!ho europeo Je suce

.
' .>ii; : . ' . . 6' I c 4 ; A l)c' . r<::I f3< >s«< '(:I. I í : I ' ) ' - c<>t)eli:era/I<>'' Sul!a I)rí>p<>s(1 <1: I e <>.a',) nr<)

s(il:c succc - .'<>:.:", 885: e I :) : ' .'. ")c:eco>sã>ns Ii):<.lSn:lrã>ni.(.'.'; cn...:1it c'.e '.<>i.- cl c'.c u: i<li

ciions", Keetueit <res Court ue I /teu!te/t/!e!ie Droit 1!Ite!!tu!/oirut Tom<> 35(i (2()iU) 71 4ih,
p. 184; Angeln I) « ! / A l cssanclra /'.i(s,(>til-:Tri,"Il nu<>vn diritr<> inicrnazionalc privatn

dclle successinni", 2); Anal<>l L)i 'I I':(, "Successinn and Vvtills", 568; F'.va I.l.isl, "A I'urther

Step T<>vvards a I'.ur<>pcan (:<>dc <)f I'rivate Internari<>nal I.avv  'I'hc (:nmmissi<)n Pro

p<>sal tor a Rcgulatinn in Successi<>n", )eu!book!if I Ii !u te l//te/i!ut/o/iul L~m' I ! (200)) 107
141, p. 128; Isabel R<>l)ai(rui:z-Li(ii( Si'Awl</., "I.a lcy aplicable a las succsioncs ///orti r eu//eu

cn cl Rcglamcnt<>(ur.) í>50/2012", Ii!D/et - leu!i rtu puro e/Au<í/i ris Je/ l)cee<ho 2 (2013) !-58,
p. 15; illagdalcna Pl I;II I I:,lt, "I.cgal ccrrainr) ;in<l prcdictabilít)' in internaiinnal succcssi<>n
laiv", 573. I.fcciivamente, a mai<>r tacilicla<lc clc pn>va é justamente um c!os argumcnrns

cluc militam a fav<>r da conexão /Iuri!I!ruhJI!Je tace ac!uela que t<>i designada pelo legisla(l<>r
cnmunitírin  Jnã(> Gomes clc Al.xli:il)(, l) i re!!o Je Cni!////tnr, (>().

Sc, no rcgin1c clc Í()ntc ln tcl n;1, (.'111 í;lzoa < ein1cnlc sllTlplcs dcITI()nstl lu

ao ()Ílcial píibl ico qu:i l a nacionalidade d(> ci< (7!It..<, s()brcruclo atr;lvés dc su

porte d()cumcntal, o mesmo não sucede c()m a residência habitual ' ' .

D esde log () , sã() c ( )n jcc tu ráveis s i t uações em q u e n ã o é cl a r a a

localização do centro de vida do in teressado: pense-se em alguém quc
trabalha no ístado A mas deixou c()njuge e filhos no l ;stado 8, ()nde vai
t()dos ()s f ins dc s e m ana e f é r i as; ou n ( )s cas()s em qu e o i n t e r essad()

passa metade d() ano num p a ís e ou t ra metade n()utn) . Para estes casos,

() Regulamento (Considerandos n."' 23 e 24 ) sugere critérios e ferramen
tas para determinação da residência habitual, pelo que parece ser neces
sário ao n ( ) tári() ()u a() conservado r cham a d o a e x a rar um a escr i tura

de habilitação ou a intervir em pn)ccdimenro simplificad() dr habilitação

'' Neste senti(Io, I aul I..u;:(1(I)l-:, "Les principes cle base clu nouvcau rêglement eu

1)eve ainda sublinhar-se que a i/ !t(!p! et<I(u!/ u/itó/romu ch) c<>ncciio d<. !eri J<ri!(7(! hubi

S> ! . I ' a ! ~ I ' I - ! ' ill'I? 'I l/2 (2<lui) 1171-lao<l
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apurar o l o ca l em qu c u a u to r d a sucessão t inha u scu cetttro ae ttda,

p<>1% cntL ííl lc lcA íulc10 aspccn>s pl <>pílus clíls c)rct nst l n c las da s t :a v ida

, Iílcus Ían l l l ! I res ( ' s (>clals, cx l s l<'ncl I d(. '!1abltítcíl<>, Íoca!llzacau clu par

trimónio, local de trabalho, cscuia dos Alhos, conta bancária quc mobili
za~a regularmente ou m e smo u p a í» cm quc co r t ava n cabei(>, ia au mé

dico uu tinha us animais domésticos)'-'.
Ora, cabendu a notário uu conservador determinar u país da reíidett

eia h<tbi tua/ do autor da sucessão ao tempo da morte cu m ex t r e ma i mp o r t â n

cia para a actuacãu do Regulamento'' —, como pode o elemento de co
nexão scr concret izado quando, legalmente, apenas é admi t ido ao
notário e au conservador o acesso a pn)va documental e as declaracõcs
dc ciência que lhe sãu prestadas"?

A questão pode complicar-sc sc, para habilitaçãu, forem entregues
documentos que certifiquem uma última residência distinta daquela quc os
dcclarantcs asseguram tcr sido a residência liabitual dofaleetdo ao teta~po da

A dificuldade nãu será insolúvel.

morte". ()u, mesmo, quando us dcclarantes atestam infurmaçõcs cuntradi
t<>íi; s, indicandu residências disrin-;;ts. Isto é, :I cunc rc t izacãn, . ~r>'I/Iu//<tít/

«la ícsi(1ênci;1 habitual parece en~ <),'A cr ditlculcl;teles quc vã<) para alél>> dus

casos de difícil determinação (cm sentidu pn)priu) da residência.

mais de um Lstadu-ilfembru, fur solicitada a emissão de um CettiJicado
.'>ttceííórto I uropeu. ('nm efeito, tendo a competência para emissão du cer

tificado si(lu confiada, em Portugal, aus (:unscrvadurcs, estes devem de
terminar a residência dn de cjti ttí através dos poderes quc a lci lhes confe
rir para essa indagacãu. A que acresce u facto dc, para este efeito, a sua

pn>pria competência para a emissãn dn certificado estar, via de regra, as
sociada au apuramento da residência habitual du autor da sucessãn au
tempo da morte" — r a /ão pela qual a determinacãu du país da residên
cia é dtiplamettte relet>attte(dela dcpcndcndo não só a lei aplicável corno a
competência para a emissão do certiftcadu ).

Desde logo. se é c<>n>e(ido ;lu uAci ;l l p t )b l ico n descer de pruccclcí í l

Llnla a<vi)lia("lo g lobal das c i rcunstâncias cl;I vicia do i a '.ccidi) durante <>s

anos anteriores an óbito c no momento du óbito, tendo cm conta todos
os elementos factuais pertinentes, em particular a duraçãn c a regulari
dade da permanência du falecido no L;stadn em causa, bcm como as
condições e as r a z ões d essa pe rmanência" ' , u Reg u l a mento é
incompatível com a concretização mecânica da residêttcia habitual cum
base cm certo documento. Pelo contrário, u oficial público é chamadu a
utilizar todos os meios legalmente au seu dispor para determinar a resi
dência habitual. í. a lci portuguesa nãn se upõe a esta operação: a habili

É) problema nãu é menor sc, numa sucessãu cum contactos cum

(.I . X I . - 'Oa)e..:1 PI I .I : . :r, 1 . « - ' .r. C«: t.l:ni> Snr '.'.>í«<'.IC a:>1.1:R 1.1 :i l<el".'..1tl<>r>!u

s.:cc«<4:I>:. .:I<«, , > p í sc . : ,: > i>«í~ U"I. : : . .Lí« . t > L . í " '' 1(> Ll«.«c>I>. ' ~ ir> <I<.'.' ín>l'.1« the

habitu:ll rcsi<1«ncc <>tthe <Íeceas«d lhal Ihcl ' pl<>hlbÍ)' ll«>I<'I m<'I ); I ' i lar 131.A'.4«:>-Ill<>

Ral.l.s I.l i t<>s,'I.s, "I.as sucesion«s int«rnacionales", 132 ("A tal fin, «ntrc las Llilig«ncias a

practicar p<>r «1 n<>tario sobre t:ll circunstancia serán d«g>r;ln utili<lad las decl:lracion«s
n<> s<>1<> d« t«stigos, sin<> también d«<luicnes puedan s<.r 1<>s llamad<>s a la suc«sión" );
Ang«l<> I)A«Í / .>>Í«ssandía / . Nx<>ill>T)1, "II nu<>vo diritt<> intcrnaaional«pr ivato deÍÍ«

succ«ssi<>ni", 34 ("I'acc«rtam«nt<> delia rcsi<len/a :lbitu:ll«si fondi sempr«sulla valuta

ai<>n«c<>ncr«ta d«ll<. circ<>stana«<li farto" ); Raí>Í I.AI I'lr>'l l> S.ts;<:111>/., "I I:>cia un sistema

unitari<> curope<>", 357; A l t<>ns<>-l.uis (:AIA<> (: >RA«A<:A, "'>rticÍ«21", 3()4; i s)at>s
S< I II'Rl<', Da s l n t« íní l t i<>nal« I'.rhrccht i< iícl «un>pálsch — 13«n><.l'kLu>g>«n /Uí konln><.n

<1«n I';ur<>páischen X'«r<>r<Ínun<~", in l<)rn 13I.R%RI'.I Tl)I R et úl., «d., f' i«tsrh!iji'/7! (>/Ilít>

.I/><//<l>h<I'r>, .'>liinch«n: S«lli«r I.'uí<>p«an I.:Lw I'uhlishers, 2()1(), 343353, p. 346. Alg >um:I

<Íot>trina <lá aind:I í«Í«vincia a "f luenc) in thc lang!uag>«ot t h « c <>untrí, the «s ist«ncc

<>I a netivoík <>I fri«nds an«l local ac<lu:lintances and p;lrticip;>ti<>n as an activ«m«mh«r

<>f an ass<>ciati<>n ar«considered as «vi<l«ne« <>f int«g>rati<>n int<> the h<>st Statc" (cfr.
(. AIA< > É. ARA>'A< ;:A, lt>10.).

('.: I . ; : í«~ur >I sso'LIL;ar ' ' r >':rí:,:. <"n olc .s I : ; í r;:I «~ ' «.««Cr>.e. I .:. ' 'I' 'c:r >. I > nl r. cl>:r >n o«Í

I .sia<l(> ri(>n<I'' < I ca ls:ull I: :. :r .'.' ' I«! 1« sí<i«I:c:.r : ..;:>.'Iu l. «I> e. 1.1< >n>«I >ir > oe . I: I;I l . ' 'c".1'.:«Ilir >

c<>nstitu) e una cucsti<>n <l«estrelna imp<>rtancia para cl c<>rr«et<> Iunci<>namiento d«l cn
t«ro sistema de c<>mpct«ncia judicial int«rn;>ci<>nal <1cl R«glamento 6S()/ ()12".

(:ódigo do Registo (:i«il.

x«. '.«s«nl Llr >, I A :«í ( ' RR ' r ' :, (rr >x/ r ' I / , R« "I u >« r l ; r >it c«r ! >rir > r 'Lí<>r>er > s I r I r. I) c I a : ;,1 b : I : ;1. <'. r > : . 1 . «c : < : ( >.

I

" P«nsc-s«, p<>r exemplo, numa certidão n;lrrativa <Ío ass<.nt<> dc óbito Lle cidadão

p<>rtugu«ss <lu«ar«sta t«r o autor Lla sttcess:«> í«si<I«sn«ia «m I'<>rtug>al, embora <>s dccla

rant«s garantam <Íue <> I/e ruj>tr í«sidia «m I ' ran<;a. (:om efeito, n<>s t«rmos do art igo

2()1.", n." I, alínea u) do (;<>dig>o do R«gisto (:i>!il, <> asscnt<> de <>bito indica a í>ltima r«

(.<>1.. I:ir . 'I >. :.r >s I<.'rn)r >, dr > 'rl ll ' 'r > (>.1., ;I ( r >n> >I' ' Loc ' ; I n . ; I '.I L".I: l l l r > ( .' .:. :c l<lr >
Sílc«-. ':i I'.L>: .>«u " t í ; I t :.'.bt íds e i c ÍL.-"h:lia<sn « :.. RL I >:irl.:<1«-' d > I . .:. ir -~Í«>.bí

cu)os tribunais são competentes para as ac«;>«s suc«ss<>rias. ( >ra, a residéncia habitual
<1o autor da sucessão constitui, como í. sabido, o elemento d«c<>nexã<> principal t<1»1
t>é»1 para a competência jurisdici<>nal (:lrtig<> 4."1.

'' Cfí. (;onsideíando n." 23 do R«gulamcnt<>.
"' (:Ír. artigos 83." e >3S." <h> (:<>digo <1<> X<>taíia<Í<> e artigos 21()."-() e 211." d<>

III I> 94/> (2<>ls) 11 : I-laOU
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tação tem por base declarafôe.t de peuoas díí>rías de crédito, n que parece per
mitir alguma latitude dccis<>ria perante testemunhos contraditórios.

certidão narrativa do assento de óbito quc ind ique certa m<irada etim<i resi

dência habitual. Por um lado, porque a certidão pn>va somente <i jacto sjueito
a registo (<> <>bit<>), e nã<> <>s demais element<>s identificativos do falecido'"'.
Pnr nutn>, porque mesm<i que assim não fosse, a referência a residência ha
bitual, no assento dc óbito, constitui apenas mais um clcmcnt<> distintivo da
idcntificaçãn dn Falecido; nra, perante uma sucessãn plurilncalizada, cnlnca
-se, corno atividade préíia a elaboracão do título, a determinação da lci apli
cávcl, pelo quc a identificação da residência habitual intcrccdc a título dc ele
meítto de coííexão cuja concretização cabe a autor idade que t rata da sucessãn.

Pnr fim, porque n conceito de residência habitual para efeitos do Regula
mento é autóííomo, não coincidindo necessariamente com aquele quc preside,
na 1<.i portuguesa, a redaccãn dn assento de <>bitn.

L' neste contexto que se impõe a autoridade extrajudicial um apura
mento da residência habitual, quc nãn deve atcr-sc au c<>ntcúdo revelado

pelo assento dc <>bitn. Actividade essa que pode e deve ser confrontada
cnm ns documen tos que servem de base an t í tulo mas que, atenta a fun

ção c relevância quc desempenha para a f ixação do d i reito material a
m<>bilizar, pod( exigir um csforç<> probatório próprio, quc não sc con
fundc cnm a base pn>bat<iria legalmente prevista para a tipnlngia dc aios
em causa. (:nm efeito, nada impede que a autoridade que trata da suces

são, por colaboração dos declarantes ou dns interessados, sustente a sua
c<>nvicção cm sup<>ric documental quc reforce a credibilidade das decla
rações (documentos relativos a matrícula numa instituição dc ensino; a
situaçã<i laboral, etc.). Nn fundo, a credi/>ii lJacle dos declarasítes(a quc a 1<.i
faz expressa referência) pode ser n>bustecida pela cnmpn>vacãn dns seus

í.m suma: nã<> podendo a residência habitual ser estabelecida exclu
sivamcntc pnr referência a inf<>rmação constante dc uma certidão narra
tiva dn assento de <ib i tn, imp õ e-sc a au to r idade quc t r ata da sucessã<> a

valnracãn global das circunstâncias da vida do falecido, fazendo uso pnr
todos ns meios legalmcntc an dispor do of icial público. E nada obsta a
quc as declarações dc ciência prestadas para efeitos de habilitação pns

A isto se adita n facto de nãn ser determinante a apresentação dc uma

sam scr complementadas cnm suporte documental t id<> por relevante.
Tal constitui, é certo, uma dificíílCkíde prática na aplicação dn Regulamento,
mas cuja arduidadc não impl ica necessariamente a impossibilidade dc
cumprimento da regra dc confli tos nele contida.

3. 0 r e e n v io para a lei de um Es tado-Membro

A interpretação do modelo dc reenvio estabelecido nn Regulamento

é também objecto de controvérsia". Cnm cfeit<i, sc <i sistema dc reenvio
dc fonte interna é pragmaticamente orientado a busca da harmoniaj urí

dica iríterííacioííul entend i da como u n i fo rm idade de lci apl icável e,
assim, promoçãn da estabilidade das relações jurídicas algu mas dúvi
das podem surgir quant<> ao similar empenho dn Regulament<> Europeu
das Sucessões quando n Estado tercein> designado como íeis aomicilii
opera um retorno para a lei de um ísstadn-lvicmbro vinculado pelo Re
gulament<>'". Importa saber sc basta, para que n Rcgulament<> aceite o
reenvio, que a lci da residência remeta para a lci de um I ' .stadn-iviembro

nu sc é necessário quc efecti í>arneííte aplique essa lci.
Fnt<.ndamn-nns. Suponhamns quc o de cj uut, russo residente na

Rússia, deixa imóveis situados em Portugal, nãn tendo escolhido a lei

testemunhos.

"( : f r . Pi lar Hl..is<:(>-IVI<>Ral.i:.s I.I>i()w!>», "I.as succsiones inlcrnaci<)nales", 85: "I.a

rcgulaci()n dcl rccnví<) n<> pucdc scr más c<)mplcja ni oscura". 1<>ualmente crilicand<) a

t<>rmulacão — p<>r <li»tin<>uir entre I.'stad<>s-.">fcmhros e I'.stados terceiros, s<.rii acaute

lar a evisténcia de l' > tu<l(e(r-;flewt>r<>< ouo li!>a<luho> pelo R<(<<lura<u<t<>, ctr. r) nycl(> D:tvi /

.Ale»»andra é'.Rx(>!II.'I I'I, "Il nuov<) diritt<> intcrnazi<>nalc privat<> dellc succcssioni", 8
-"' (:<>m<> suhlinh;I Helena Xf<>la, o Ref>ulamcni (> também dcix;I p<>r res<>lvcr outn>

pr<>hlcma: <> dc saber, <luan<h> a t<x <t<>rr>ir>hl remeta para a lei dc um Lstad<> tcrccir<>
ca»n en) <luc <> rc«nvi(> se aceitará <luan<h> este aplicaria a sua própria lei, nos term<>s <la
alínea u) d<> n." 1 <k> arti<><) 34." —, se deve :Iccitar-se a dcv(>lu<,-ãn se o Icrccir<> L(stado

aplicar i>u/ire(tuoíe!>I< a sua pr<>pria lei, p<>r i<>rca de uma posicã<> iavorivcl ao reen> i<>

p(>r ele adoptada. ( Ir. Helena Xf<>'I i, "(> presente c <> futuro das rclac(>es tamiliarcs c

sucessórias intcrnaci<>nai» n<) Dircit<> <la I!niã<> I:.uropeia. L.'m p<>nt<> da situa<:ã<>", Ke
í>i <tu I:flectir>o<a«le f)h cit<> I (20 I é1 8-'), disponível em (vxivxv cije.up.pt/revistar«<l);
I I)l(vi, i k a u t o n o m i a c <>ni l i t ua l e <> recnv i<> n(> âmhi t<> do Ref>ulamcnto (l'I.1
n." 6ã0/2012, do Parlamento I'.uropeu c d<> (:<>nsclho, <Ic 4 dc Julh<> dc 2012", Re!>i <tu
I:lect>t>>>>cu <te Dí>cit<> 1 (20141 1 ó s, disponível <.m (vxw<avcijc.up.pt/revi»tared), consul
ta<io cm 28 deJul hodc201 (>.'"' (:Fr. artif><> 211." <4> (:ó<lif>o d() Ref<i»t<> (.'ivil.
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aplicável a succssã<>. A lci indicada pelo n." 1 do ar t igo 21." (Ici russa)
determina, nn seu direito in ternacional pr ivadn, a lei da si tuacãn d(>s
im(>veis (lei portuguesa), mas adopta, em matéria de reenvio, a tese de de
volução simples". Quer isto dizer quc, quando n direito internacional pri
vadn da Rííssia faz referência para a lei portuguesa, essa remissão abrange
a reg>a de eossflitos vigente em Portugal (em c<>ncretn, n artigo 21.", n." 1, dn
Regulamento I;uropcu das Sucessões) c, por isso, uma autoridade russa
consideraria competente para a succssãn a sua própria lci, aceilaírdo o íeeveio

para n seu direito.

chc-sc n pressuposto dc que n artigo 34." dn Regulamento faz depender a
aceitacãn dn reenvio para a lei de um Estado-.vlembrn (as normas de di
reito internacional privado da loc domicilii remetem para a lei de um Lsta
d(>-I'<lembro arti g o 34."/1/a) — embora não o Fossem aplicar cm con
creto )? ()u, porque a lei de um Estado-Biembrn nãn seria efeetivame»le
ap/icada por uma autoridade russa, não há razões para a aceitação do reen
vio e deve insistir-se na aplicaçãn da Ici designada pelo artig(> 21." do Re

gulamento (lei da residência habitual da sucessãn an tempo da morte )?
I'. evidente quc, numa situação como esta, a aceitação do reenvio

para a Ici dc um Fstad<>-X(lembro nã<> pn>moveria a uniformidade dc lci
aplicável nem a harmonia de decis<>cs: pelo contrário, a sua aceitação le
varia justamente a disparidade de regulacãn da sucessã(> entre a solução
dada nos I stados-ii lcmbros e no país da residência do de cujus. Resta
saber, pnr isso, sc <> propósito da in t rodução do reenvio no Regula
mento Eun>peu das Succss(>cs sc ligou a burca da harmoniaií í terííacioííal

c, pnr isso, nãn deve a devnlucãn ser aceite nn caso nra conjecturado
ou se a previsão da alínea a) dn n." 1 dn artigo 34." se deve, an invés, a

um falador de aplicacão ae leis aos í' .rtados-i1~1embros — recebendn-se a remi»
sãn para estas quando o juízo conflitual do país da residência o indique.

A favor da aceitaçãn dn rc< nvin para a lci dc um I ; stado-I%lembro
pel(> simples facto de as regras dc conflitos do país da residência para aí

"' <:tr. arti<I<>s 11')()." e 122<I." <I<> (:<>di<<<> <:ivil <la I'c<lera<;:t<> Russa. Xã<> debatcrc
>T)<)s :1 <I<>est't<) dc s'lbct s<' a 'tcc>ta<,ão do r«.'.nvio n<l Iei russa (<luc <'stá lit>li<ada ãs mtt
térias d<> cstatut<> pess<>al) abrant )e a matéria sucess<>ria, assumindo aqui essa posicã<>.
Sobre a <lucstã<>, cír. Vladimir ()Ru<)v, "t 'p<latcd Intcrnational Private I.aw of l<ussia",

Ad>ensJou>>í<)l o/' I~i») 3/2 (2017) 7S-9b, p. <S2.

I. neste contexto quc surge o problema quc ora concifamos: preen

secundário da devnlucãn.

remeterem (ainda quc sem aplicar cfcctivamcntc tal legislaçãn), militam
expressamente Andrca 13onomi, Patrick Wautelct c )XIarion (sreesl<e-".
Dc acordo cnm esta concepção, o reenvio nn domínio sucessório terá
pnr principal missão potcnciar a praticabilidade c a simplicidade dc regu
lação. () seu objectivo será promover a aplicação da lei de um Estado
-'%lembro da (:I:., seja a dn foro (caso em que se eliminam os inconvenien
t es pr (>pr ios d a a p l i c a çãn d c l ci es t r a n g e i r a), s eja dc o u t r o
I'.stado-i%lembro d a ( . :I:.(cujo conteúdo será mais fácil de localizar c,
atenta a comunidade de valores no espacn europeu, reduz o risco de in
vocacãn da ordem pública internacional )-". Sc, com este reenvio, se pro

mover a harmonia internacional de decis(>es, tal será um (positivo) efeito

A este argumento parece poder aditar-se um nutro, retirado da letra
da norma: a dispnsicão artigo 34." estabelece a aceitacãn dn reenvio

quando a lci da iesidência íemeta para a lei de um Estado->%1embrn e nãn
quando aphclue a Ici dc um Lstadn-51cmbro, contrastando assim com a
hipótese da alínea b) — uma t ransmissão de competência para a lci dc
um Estado terceiro, em que sc exige que este Estado aplique a sua pn>
pria lei. A util ização dc termos <lifereí>les na mesma norma parece indiciar
um propósito de distirígsíir os dois casos dc reenvio, bastandn-se, n<> caso
dc dcsignacãn da lei dc um I ' ;stadn-Membro pela ler domieilii, c<>m a
mera rcmissão-'".

Fm sent ido op osto se p r onunciaram expressamente l . ima P i

-'-' Andrca 13<)x<>xtt / Patrick XX'at a Rt.RT, 17 l)eíecho eu>oi>eo d< su<<sio>í«<, 441 s.; .'Yn
drea 13<)w<)it(, "l l Rcl)<)lament<> I'.uropc<> sullc succcssioni", 3(IC>; iilari<>n (>)tl.l'.st I'., J)i<

Kolhrío>ír>u>r>ueu der ocuc>í í t '-L >h><chírí><>ord@u>íí), I ')(I. Sem <> attrmar expressamente, parece

scr esta também a c<>nvicc:t<> dc I>aul La<(arde, C>corgcs Is.hairallah e Isabel Rodríyucz
-t;ría Suárez, já <Iuc <>s :<ut<>rcs idcntíltcan> <> reenvio c<>mo cxpe<liente d» maximiza<;ão

da aplicação da lci d<>s I'.stados-X[«mbros (atcnt<> <> scu c<>nteítd<> substantivo ), scm lhe
rec<>nhcccr <> <>hjcctivo da harmonia dc julgados ctr . P au l I .a(;at<t>t:.,"s3.pplicable

I.a%v, 171 ; (>core)es Is t >íuRat a.at t, "I.a détcrmination de la 1<>i applicablc a la succession",

(>0; Isabel R<)t>R><;et.r-U)tta St':(Rt.z, "La leg aplicable a las succsiones moreis causa", 43.
- ' (:tr. ,<n<3rca 13<)x<>x(t / I 'atrick X('at."t ant n', I';I 1)erecho eu>oi>eo cle sucesio»<s, 442;

Andrea B<)x<)xtt, "I'r ime consideraai<>ni sulla ptx>p<>sta di rel)<>lamento sull«succcs

si<)ni", ') I().

:3()7. 'I'ambém notando as d i ferentes formulaq<>es, cfr. Joã<> Cio>l)es de ital.xtt:.Il>a,
"Apontamcnt<)s s<)brc o n<>vo dircit<> dc c<>nflitos succss<>rio", S2.

-'" Neste scntid<>, Andrca 13<)x<>xtt, "II R««<>lamento liurope<> sulle succ<.ssi<>ni",

í>í í> 9.>/2 (a<)18> 1171-)a<)0 í>í I> 94/2 (2018> 117 ul a<N)
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Considcrand<) n." 57 expressamente alirma a harmonia dccisional como
objectivo prccíl>uo do reenvio para <)s doir casos aí ptevislos a tra n smis
são de comp<. t<incia para a lci de um Est;«lo terceiro e a dcvolu<.:«> 1>ara a
lci de um E s t ;)<io-ivIembro-'". Isto é , (> lc<;islador declara quc a 1)t.c visão

do reenvio n<) l<cgulamento se deveu i i i ) i po r tância sent ida, no <1<»nínio
sucess()rio, a unif()rmidadc da lei aplicâv< 1-", sendo essa a razão pcl;i qual
consente cm abdicar. da aplicação da lci cluc reputa mais adequ;«la par;i
discipl inar a s u c cssã<). () c luc t o r n a i t i c o c rc.ntc ace i tar o r c c n ) i<> nos

c;isos cm quc este vai, justamente, pj tet!!licat a coerência das dccis<)cs''.

Em scgun<lo lugar, va i n este sent i<l<> o argumento h i s t ( )r ic<i. (..om

efeito, deve rec<>rdar-se quc a propos(a«cla (..omissão — alinhacla«cr)m a

nhcir<>,João (aromes de Almcicl:I, Angelo Davi , c less:tn<ira Zanobetti c
P il;ir 1>lanco-Ii l o ra lcs I . im() t ios, <lcfcndcndo qu c a acc i t ;«;ão do r e n v i o

par;i ;i le i de u m F s t a d<)-i)[@ti)1>ro clcpcnclc da co n c l t is;I<> dc o s is tema

d n 1>;ií» da res idência co n s i<l<!r:ir efect ivamente c o n i l><!tente o d i r e i t o
m at cri;il dessa lc i ' .

j tilg;)mos scr esta a in t c rp rc taçã<) mais adequada" . , ' sj;t verdade, crc
m()s ( ltie a prex isão d() reenvi() ti() Rcgcilamcnt() s(. d(.v(, primordialmente,
a 1)r<)mover a coerência de <lc.<:is()es-' e, p<)r isso. que a <levolucão de) e
apenas scr aceite qu:indo o s istema da /ex. clc!7)I!.'/!' apliqu<1 :i!ei substanriv;i

c le utn Esta<k)-))lembn), cas() cru clue o reenvio est inaul t a harm()nia jur í

dic;i internacional. I ' sta noss:i «.»)viccão funda-se em trc's ar<)umentos.

I',tn primeiro lugar, c 1)t.it)cipalmente, não pode <>lvidar-se que o

I 45, I)< >I:I .'>6.

'

' ( : l r . I . u í s clc I . im a I ' i s » i >»«>, l) i> r l tc> 177te777uclc>77u/ P77)u!I!7, ' «>I. I, 55 il; Jo« )

(int>>< s dc .'>1.)11.11)), "Aponi<iincni<>s s<>brc o nnvn direito dc c<>n(lit<>s sucessório", 52;

7>nt;cl<> 1).n 1, "Articlc 34", in A l f<>ns<> I.uis (:.ii ) <) (.::)R.)<:.av) / Ant.< ln D.)vi / Hc inz
-I'«" . 'I Xl.xx. ». . ! '.' ' íucc!c!ru>i 1(7."7!/rrtt~)77 . + ( uc v r17!irt!77", (» tn: >ri<ge: ( . Rn>b.>cg<.

I 'ní ) <.>si'.v I r< ss, 2' '.'6, 46)-504, '1 'I < 4)5 s.; Angcl<> D Lvi / A l ; si"..n<1 a Z.'<x<>1<t m

Il »ii<>v<> <liritl<> intcrn<>zi<>n:ilc priv:it<> <lcllc succcssi<>ni, <S5; I'il:ir I)1..)s«.<>-XI<>RAI.I.S

I.i)i< >st s, "I.as succsinncs intcrnaci< >n:ilcs", lé5.

vani« l <>utrina, uma ) cz clue rec<><ih«< ã nc>rma c1e reen) i<) dn It<g«l;imcnt<> uma na

<u« r:11»".ític<>-nom)ativa tenclente > h>>rn)unia clc julgad<>s — n <l»c c' :ipcnas c<>mpatí

v«1 «»» :i exígéncía de clue <> reen< i<> «>ndula a esse result;><h>: !id! l«ií I) Í<>ur>i R))1<>s,
"() l ) i rc>t<> Internaci<>nal Pri<acin <I;is )»ccss<>cs", 10(); I lei<.na )1<»a, "() presente c n
(utur<> <I;is rclacóes famÍIÍ:>res", '); <. II>1 )I, ".'> :>»tc>nnmia c<>n(1irual «> I<:envio", 18; B<>R

R :(s '<: I'<'R:.x, Is : c.i< < >i rca'.I< a Ince'!:;:I>:sm 5<>: I):irn>nnis.'ng sc>lc>ti<>ni '.:: t h» l>cl<i ol suc
ccssi<>::s.", n .) I<','':.,u.: . <, , ' t c > 777!777' d' .)7'",7)!Iri!7 I I> 7".,.', x! >n Íh' 1)iblÍ<>11 »ici. Ateu>.-, I I - ' .

3 ) ')71, p. 45; <' cic I('>u> L:)I I I'is TI 5«4< > ii 'l, H ' 1cla un sis<eu)a <Inl<>ll'I<> <.'»roÍ)cn , 366 .

" 1:í <1 tínham<>s antccip;id<) I><> n<)ss<> trabalho "A «>)cl;>pt;>cl<<»> cl<>s clin.itns reais",

()uc é, c<>mn se sabe, n i<it<»t<> clássico do rccnvi<> < fr. Angcln D:)vi, "Le

fcn) < >I <'» drnit international privé <.<»ii< mp<>rain", Recr!ci/des C!>u! i rir /'.Acudétvte de l)rol l
l77te>77«777>7777/Tom<> 352 (2012) ')-521, I>. 5 (cluc é, aliás, muit<> cr>ti<.<> cla utiliza<;ão <h>
I cc»k I< > pr>í1 ncltíIIS (lnii l idadcs, c<>1»< > scj;)nl a pntenctagã<> da aph< "»<".>o d:> lct ch) for<>
<>u :> l>usc;> cl<. certo rcsultach> m:>I< ri:il — !177J., l()6 s. e 177 s 1; '<ndi! I> l><>x<>)11/ I'a
t> ick X)('ai t I' i I i , I : / 1 )17!cl>!7 !771(z/)e!7 d!' .>Ince!7077r!, 43 7; ') nchea 1)í>x< >x», !)ucccssí<>ns In

ter!»I>:1<>»alc~", I. '+: Anar<>1 D:":". >, "51:ccessi<)1. «:.<: 9; Íl:s", 5.,'); I h:i<n<) 5<.tia< ix. X<:>s

:>I<.",1)I v<>ín I es) <>l. , I) I( 1 !v — I 1) ! x ! i 7Í< '' I!17)117ulcuu~/ ~!1 l 1 711' 7777!I ' ! 1 /uti!e>1!1 e! 77!>

(20I )) 315 321, p. 315.

,'>< iii < Iuc <> aíirmcrn cxprcss;i>»< r>ic, parec«scr esta iguahn<<it< ;«>piniã<) cle rele

-'" (:fr. (:n<isi<lcrandn n." 57 do R«guiam<I>t< > L'I:. 650/2012: "Sc essas rci,r:is previ
rcm n reenvi<) I):>r;I ;I lei de um I '.Stadn-'vlen>l>1<> ou para a lei de um 1.'sta<l<> terceiro

cluc aplicaria a s>i:i própri:i lei a succss:io, erre )e!v!ci!1 denvrí ser «ceite u /itt7 de u!!!r>u>u> 71!)1>

>êttctu 777te)77uci!77717/" (Ítáúcn n<)ssn) . N<.stc sent>d<>, cfr. Kngcln D)vi , "Intrndu< ti<>n', ó.

« "ccítal 5 spcci.'11: s -.' .-.at in b<>th <>t rhcsc case s th<. adm ssinn <>t :cn)!» is n:c::<Íed 'In

c:). I ' .'nte!1)ai l<>nai cn..sÍs. . .c)»,, I ' .n> s< ..ti<i<> <>pus.n, pat"1 A:.c'.".ca B<>x!'Sl., I l R c

gnlan>ent<> I.ur<>1>< n sulle succcssioni", 307, csic prnpé>sit<> apenas rclcva ;«>t<>noma
mente no c:)so <I:i ;ilínea I)) do artigo 34." — rc< »vin para um terceiro b.'s(ado m as j á
nãn para a dev<>hi<;:Ío para a lci clc um I.'stado,'>I< inbro.

vante nn dom(<ii<> das sucess<)es, dc modo a c)<tar clístorcc)es na atribuí<;ã<> <l<>s bens

entre ns interess;>cl<>s, sobretudo cluand<> n p;>tr>1»é>nio está colocado cin div< rsns paí

ses e ns Ín<cI essa<los resiclem cin d i (crentes I '.SI;>dos, exercenclo a partir <I:>í :>s su;is

pretens<ãcs her<1<lit;írias. I'.m consccluêncía, é »1» d<)n)inio em cluc a prcvisibili<l:id» dn

clireito ;inlicáv<'I <>u<.r par:i «feitos de olaníti<"I><..í><> sucessóri:I; ou<.r para evit:ir <> tcnó

:n< no ne Ie>).>et .r/77/>l>i>7 — é <Íe Ín>pr>t.,':)c a p><".><>nclcr :ntc, Neste sentido, ct".. Andrea

B<>s<>)11, "Suc«. Ssi<)ns Intei nat>ou<>Í«s", i3)8; Aicgría B<>RR)s, "Is r<.nv<>i rc»ÍI) a m<. 

chanisn) f<>r h;ir<n<>nising solutions in thc.. (>cid <>f successions.", 4(); Angcl<> 1).svt /
Alessandr;I Z ) x <>111!I I'I, "Il nuovn dir i ttn interr>;izinnale privato dclle successi<>ní", ))3;

(. ER)II:is A l <L(RI< i<1) ill<>N/<>slls, .)7!cesi o)te! 777t<777(7777777ulet D ete)77!77)uctó)7 rle lr! 77!i>777!7 u/>/7)

cul)le, Tiri>nt ln l>l:>Iich, Valencía, 20()8, p. 136.

renv<)i...", pp. 177 «178 1, essa posicãn desvirt>i:i ;> própria regra clc cnnt1Íi<>s estr>n

geira cluc sc tciit<>u respeitar, rcdundandn na ;il>li<".>c ã<> cle lei clifcrcnte da cluc c cl<.cti
vament< cnnsi<l< r:><la c<>mpctcntc pelo sistem:i d;i rcsicléncia habirual. L', ali;í», »m dns
1>lcg Irl.cn'.os .ra<li<"Ín. ais co:.I:".I :I <1)1!Irrcuú!tal/>/7' <'n<l«ant<> ;)ns:cãr> clng-..)áti<"1«ic reen
vio. ( '.tr An t<>-..:'<> I <":r<.r (.< >:<:<I::,, L :õ::.. de l)77'777 Il!te)7)uc!ii>ru( ; 1 . '1'1!, (.OÍIn.) :",I: Alrne

dina, 0 00 , 278; 1<> iu BI>ptísta "vÍ )<:I I )I)< >, I.tpõcr de l)i ) <r!!7 177te777ucr!777u/ I 777!rrk, I is5.

-" Na verd:i<lc, <> objectivo cia uni(<>rmi<l;><I<cle lei aplic:ívcl é especialn>< ntc rele

"' (:fr. Ang< 1<> Davi, "Articlc 34", 475. 7>tc porcluc, con)n evidencia n Aut<>r ("I.c
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tendência geral dn direito internacional privado europeu — sugeria a esta
tuicãn de um sistema anti-devnlucionista". Ora, atenta a importância que
a harmonia internacional de decisões reveste nn domínio succss()rin", ge
neralizaram-se as críticas aquela npcãn legislativa, sustcntandn-se de forma
consistente a previsão dc um modelo de reenvio inspirado nas pnsiçõcs dc
índole pragmática, orientadas para o propósito da coerência internacional
de julgados (corno n português c o italiano )". Nestes termos, seria nn mí

"( : tr. nota n." 29.
" Neste sentido, c(r. Rui %loura R.ARI<>s, "() Direito Inrcrnaci<>nal I'rivado das Su

ccss<>cs", 10(); .<ngcl<> l)av) / Alcssandra é' Lx<>)));rn, "Il nuov<> cliritto intcrnazionalc
priva(o delle successi<>ni", h5;congelo l)Av), "Article 34", 474; I'clix AX'LL.)x)., "1)as interna
)i<>nalc I'.rbrccht", (>08; Isurt S)).)))L, "(icncral I roblcms <>r Prh ate Intcrnational I.aAv in

:LI<>dem (;odir>cati<>ns", }iu>/>o<)k o/ Bzzut< />)te>z)<z/t<»ul/I rl>»7 (20()5l 17-(>1, p. 44.

cado pcl<> fac«> dc nã<> sc <luerer beliscar o sistema da suc< ssão unitária (13<>x<>irr,ibtz
< /ew, p. 145). I'. (crí sid<> p<>r força da generalizada crítica doutrinal a tal opção <lu e
punha cm caus;L ;L harm<>nia jurídica internacional <I u e sc op(<>u pela sua consagra
c;«> (cfr. A< lari<>n (IR)<l.s)al., /)ie Kt>//z<it>»f»<»z7/élz i/er >l<He» ):L'-/'z/»crhtst er<r>r/»u>z<>, 185.

na Resposta d<> Ci>ott/>< F'.u>opéí» </e l)niit /»ter)z»ti<>»a/ I'>z)é (<')<))Lv) ao I.iv>T> Verde <la (:o
miss:L<>, disponível na internet via <https:/ /uiwwvgcdip cgpil.cu/d<>cumcnts/ge<tip-d<>cu
mcnts-15rlvhrml>. I i ' r /e também l<lichael HL<L.).x)<R,"El furur<> rcglamcnto dc I:L L ):.

s<>brc succsi<>ncs. I.a rcl:>ci<>n c<>m terce)T>s I'.stad<>s", A)z»u>io F'..</>u>/o/t/e/)<>erb<> 1»te>z»z<it>
»u/ /'>i)r>t/<) 10 (2010) 3i 9-3)5, p. 390; I'<.rcr Ié)v)».L<)L, "I.a legge regolatrice deliu succcs

si<>ni", 42h; e IL>«ih "I 'rom %ari<>n <lit) t<> I labirual Rcsidcnce: Son)e briet ren)ari s on
the (uturc L:.L Rcgulati<>n <>n Inrernational Succcssi<>ns an<l V ills", in V.atharina 13<»:).)

-% <».L.l ) et «/., Cd., C)»zl e>'ee»re r»l</ /)Í I <>y<»lr< i» P>l)z>t< />zie>zlutlotza/ Ml» — Ii />e»A»tia»i<w

Kt»t .kl'hr, 't'.uriclu«: Schulth<.ss, 2010, 251-258, p. 255; Angelo l)Av), "Riflcssioni sul fu
Lur<> cliritt<> intcrnaaionale privaro europc<> dcllc succcssioni", R/>'tr/a ti /1)tritto /»te>ztcr~io

" (:fr. artigo 26." da I'r<>p<>sta. S<>brc a p<>siç:«> h<>s(il ao reenvio d<>s acros cur<>

pcL<s dc d)fe)f<> Ill(c> llaC>o<Tal pr ivad<>, Il</e ar)>g<> 20." d<> Reg(<la>T>cf)f<> Ror>1'L I, 'Lrrig<>
24." <lo Regulamcn)<> R<>ma l), artigo 11. do Regulamento L c 1259 /2010, arrigo 32."
d<>s Regulan)cntos L )< 2016 /1103 e 2016/1104, c ar)ig<> 12." d<) Protocolo dc I Iaia
s<>bre <)brigaç<>cs alimcntarcs, ex ri d<> Rc«L>lamcn)o (<.).) n." 4/200). () <IL>c sc cotTlprc
e<1<le, nos lnstfurIT<nll<>s i>l<cr<T'<c>unais, c<>>lio sublinha Tiro 13allarino: "(zencralmcntc

IC n<>rme di c<>nflirro <> clab<>ra(c mediante convcnzioni intcrnaxi<>nali escludono il rin
vio, sul prcsupp<>sro chc acc<>rdand<>si su ccrrc s<>luxioni di c<>nflitto, gli Stati hanno
inteso attribuirc una c<>mpctcnxa alle leggi chc disciplinan<> cftettivamente, cine nclla
sostaí)7.:L, <luclla dc<crminata fattispecie" (I'ito 13A).).AR)v<>, "Il nu<>vo regolament<> cu
r<>peo sullc succcssioni", 1134).

D<. fact<>, a proposta inicial da (:<>missão não ;Ldmitia o reenvio, o <Iue era justil)

'( crítica a auséncia dc rccnvi<> n:L pr<>p<>sta inicial pode enc<)ntrar-se, desde logo,

nimn contraditório que o reenvio, que só foi incluído no Regulamento
para nb/er harmoniajurídicai t ttetttacin»a/ f osse depois accit q u a n d o, pnr v i a

da sua actuação, sc prcjudicassc o objectivo quc elc visava atinyr.

mente n modelo da sucessãn unitária: visa aplicar uma única lei a toda a
sucessão e não acolhe a partição da massa sucessória por diferentes leis,
atentas as conhecidas dcsvantagcns do sistema do fracionamcnto". To
davia, an mesmo tempo que n legislador torna n sistema unitário impe
rativn nãn p e r m i t indo a sua derrogacão por vontade do autor da su
cessão" adm i t e quc, nn domínio do rccnvio, essa opção possa ceder
quando a /ex dotttici/ti adopte n sistema da cisãn". Al iás, a eventualidade
de n reenvio poder significar uma excepçãn a unidade da sucessãn seria,
porventura, a principal razão que levava a C:omissão, na sua proposta, a
e xcluir to ta lmente o reenv io " .

arcar com a e/ewatttaget» do jraeeiottamettto como e fe i to dn r e e nv io d e p en

»a/e, HH/2 (2005) 297-341, p. 215; Iélaus S<TIL'L<J<',„l)as intcrnational<. I'.rbrccht Lvird cu
r<>piiisch", 347-34); l)L:.ss)s S<>L.<>sr<>x,„I) i«Rcn:Lissancc <lcs Rem oi im I'.ur<>páischcn
Inrcrnationalcn Priv;Ltrccht", in Ral t XI)<:L)AR)./ Dcnnis S<>L.<>x)<>w, cd., Ii/ )er Amti<»uttt

K/aut .$r/)urig gu»t 7(/. Ci e/»ut<tag, 13crlin: Otto Schmidt, 2012, 237-263, p. 2(>3; c, dc mod<>
vee>TTentc, pelo <IAx PJ.AK<:) I.'4sTITL TL: I <)R «:>x(L>ARAT)vl:. Ax() LA)TI Rx(AT)<>N El. )'R)VATI. L.AL%',

"(:omments on rhe I'.u)T>pean (:ommissior)'s Proposal", 659.

ccm scr c<>mpcnsados pcl:L c<>inci<lcncia com a lci rc(>ul(>dora dos direitos reais n<> <lua
dr<> d<>s imóveis, ei</e a bibliogr;Lfla Lluc citamos n<> trabalho "A «adaptação» dos <lirci
ros reais", 125; e ainda Alfonso-l.uis (::A)A<> (:A)LA< AvA/ Javicr ( :ARRAs«:>sA (z<>N/(LI.I".z,
"Sucesi<>n internacional v reenvío", F'stut/tor t/e /)cut/<> 55 /2 (2007) 59-121, p. 69 s.

— cfr. ar) igo 22.' do Regulamento.

face a outros interesses, c)'r. o <lue Llizemos n<> trabalho "tY «adaptação» dos direi
tos...", p. 122, nota n." 3. Frisando o e(eito d<> reenvio, em sistemas de sucessão unitá
ria, de intn>dução clc dcsvi<>s a uni<la(lc, cfr. Anclrca 13<>x<>xr), "Succcssions Intcrnatio

nalcs", 136; Anatol DL T"IA, Succcssion and L>('ills", 558; Ra(>l LA) L'L:.r TL> S%s<:)Lr:,z,
"Hacia un sistema unitario curopco", 3(>4; I'aul LA(;ARDL:., "I.es principes dc base du
n<>uvcau réglcmcnt curopécn sur lcs successions", 706; Isab<.l R<>L)RI(;L ) z-UR)A SL'<L

R):.z, "I.a lcy aplicablc a las succsiones mor/i r causa", 42.

Llcs t)u>l tl) C'LL>s'L, 42.

'" Sobre os grandes inc<>nvenientcs d<> sistema Llo fracci<>namcnt<>, cluc nã<> pare

Ora, parece' clan) que a dispnsiçãn dn legislador comunitário cm

" P<>is a /)ro/it<i<)iu>i«st :I l imi tada a escolha clc uma lci p:Lra <> a>»/it»t<z t/a .ruc«<tu<>

"Sobre os casos em <Iuc, no Regulamento, o princípio da succssã<> unitária cede

Pnr fim, deve sublinhar-se que n Regulamento escolheu expressa

I .

Neste senti<h>, Isabel R<>L»<i<;L<l:.z-L)R)A SL';LR).Z, I.a ley aplicable a las succsio

lu I) <)4/2 (2<»><) 1 li«la><><> l>>-r) ')4/2 (a<»L<) uzl-La<l<>
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de out>a lei, em casos excepcto>tais, quando resulte claramente do conj u>>to das
circu»sta>teias do caso quc o fa lecido t inha uma relação manifestamente
mais estreita cnm país diferente daquele onde residia'". Trata-sc dc uma
cláusula de excepção de tipo chssicn, aberta e formal, permitindo a cor
recção do juízo conflitual em face dn caso concreto. Viabiliza, assim, a su

jeição da sucessão a lei ejectiva»te>tte mais próxima, embora a troco da intro
ducãn dc um foco dc incerteza na dct< rminação da lei aplicável".

deu do benefício da harmonia internacional de julgadns: a consagração da
devnluçãn baseou-se na consideraçãn dc quc as vantagens da coerência
internacional de decisões suportam ns prejuízos que o f raccinnamentn

c(>nvnca. 0 que imp l ica, necessariamente, que n reenvio só possa ser
aceite quando promova a uniformidade dc lei aplicável'"'.

'ludn pnnderado, julgamos que n reenvio previsto na alínea a) do
n.' 1 do artigo 34." dn Regulamento Lun)peu das Sucessões apenas deve

ser accit< quando promova em coucreto a harmonia internacional de julga
dns; isto é, quando o sistema de direito internacional privado da lci da
residência habitual dn falecido remeta para n direito mate>Tal de um Esta
do-i%1cmbro, aplicando-o efectivamente.

4. A c l á u sula de excepção e a emigra(.ão tradicional por tuguesa

An lado da estatuiçãn de um elemento de conexão principal a r e
side»cia habitual do a>ttor da .íucessão ao tempo da .íua morte — n leg i s lador

conflitual previu uma cíattsula de excepcão": admite ao julgadnr a aplicação

' Neste sentido, Jnãn (/<>mes de /<I.>Il:.II) >, "Apnntamentns sobre o novo direito de

c<>ntlitos sucessório" , 52 ; x lax Pl .hx'<:I Ixls'I'I'll ' í l . I ' ()R <'nxlPAR vl'IVI. >kl) I ) !TI'.REBATI<>xl >I.

pRIvivl'I:. I..'Al', ( ommcnts nn the I.urnpcan ( nmmissinn s Proposal, 650 ( Nnnetheless,
it ratcs Ihc ahnvc-menti<>ne<l advanlagcs tn he gained by an implcmcntati<>n nf thc doc

trinc ot rcnvni higher than thc p<>ssihlc disadvantagenus impact <>n the mnnisl princi
pl<."); Angcln D.(vl, "Intrnduclion", 45 ("It maI be concludcd that the nbjectivc of scck
ing cn<>rdinaúnn thn)ugh rcnvoi was cnnsidered to b«more in)pnrtant Ihan thc cnncern
<>f avoiding the intn>ducli<>n in this way nt a c«rlain dcgrcc <>tscissinn with Ihc hur<>

pcan legal arca").

reenvi<>(e sua <>bscuridade para leigos), só c<>mpensada pelas vantagens substantivas da
u niformidade dc rcgulacã<> c f r .Joscp I'<>NTavl'.l.l.:>s ill<>RI.I.I., "Ll nuev<> rcglamcntn

europeu cn matcria de sucesi<>ncs", Revistu t.'spu/iotu /le De>e<l/o lu>cru//eiooul 65/I (2013)
284-2)0, p. 289; Raííl I..1lícl /xíl'I:. Sáx<:III:.z, "Hacia un sistema unitarin europc<>", 365.

" I! tilizamns aqui <> termo mais enraizado dc <lu//rulu ue excepc//o(Aut//uhmeklu//ret

<lua<e h'<íecet> ti o//> ex<et/ti </// <t////<e, etu//s//tu ue exrep</ón; /tu//sotu /i'eccegio//e ). L' sabid<>, porém,

quc a <h>utrina vem propondo te rmos mais r igorosos — <tu//t//tu /le <tes>io, <lu//se

é<happutoile, Zl//r//eiehktu//re, He//<t/tig//ngsktu//ret> e/eupe <luuse; <t/í//rutu /le es<cipe —, re j<.i

Iand<> que a aplicacã<> da lei ct<.ctivamentc mais próxima <lo cas<> p<>ssa constituir uma
/vvcepf/io no dircit<> de contlit<>s (i); e aconselhando uma terminologia quc evite infclixes
c<>nfus<>cs com <> instituto da e~cep(//o /le or<km p//7/lieuiuteron<io//ul (ii). Sol>rc <> ponto,

/iue >»IariaJ não,'<latias PI.R>.ir I) I:.s, zl clú urulu ue u«f>l/</ //0 JÍ/eito rk <oqji/tos, C<>imbra: Al

mcdina, 2007, (>9 s.

junto das circunstâncias dn caso que, nn momento dn óbito, n falecid<> tinha uma rela
cãn manifestamente ruais estreita cnm um Lstadn diferente dn I.'stadn cuja lei seria
aplicável nns termos dn n." 1, é aplicável a sucessão a lei desse outro I.stad<>". Como é
cnnsabidn, n element<> de c<>nexãn principal pode scr derrogado por vontade do autor
da sucessãn através da escolha da le/e pu>/iue, n<>s term<>s dn artigo 22.".

mento I '.un>peu s<>bre Sucess(>es", Cu/ie>/vr«le Direit// P/7////1// 52 (2015) 3.19, p. 13; Ja
vier (::>RR1s«:>s;i (~(>xz.íl.l.z, "Reglamcnto succsorio europeu", 27; "Préscntation C>é
nérale", 12.

por permitir uma corrcc<;ão e/// c//ucreto da lci aplicável cm tacc das circunstâncias d<> caso,
intr<>dux um fnc<> dc inscguranca c imprevisibili<lade nn sistema. Pnr essa raxã<>, boa

parte <la doutrina é crítica da sua previsão n<> dnmíni<> sucess<>ri<> c f r . Andrca 13<>
v<>xll, "Successinns Internati<>nales", 190; Angeln I?.>vi / A lessandl'I Z.1xl<>HI.'I"I'I, "ll
nunvn dirittn intcrnaxi<>nale privatn deliu succcssi<>ni", 35; Il)I;xl, "Riflcssioni sul futuro

dirittn in lcrnaxionalc priva(o curopco dcllc succcssinni", 319; ihlagdalena Pl I:II:I I:R,
"I.cgal ccrlaintl' and prcdiclabilil3. in intcrnatinnal successinn law", 57(>.

matiére de c<>nflits de lnis et de cnnflits dc juridictions — P<>rtugal", Dur Re/u<</e< I'/7vu/lu<
l/>ter//u</o/><>/s — E st//<los /le 1)i/e/to loteruu<i/u/ul Privado, Coimbra: ( oimbra I 'd i tnra, 1995,

2)5-323; I.uís dc I . ima I ' Ixll l l .IR<>, Direito inter//u<7o//ut Pri///d</, Vnl. I, 333 (deflnindn-as
c<>mo "disposi«;)cs quc permitem afastar a lei dc um país, primariamente competente,
quando a situacãn apresenta uma conexão manifestamente mais estreita cnm outro
país") e 452 ("nas cláusulas de excepcã<>, a equidade cnnflitual intervém para corrigir a
dcsignacão <k> I?ircitn cstadual primariamente aplic:ív«l, quando a situacãn apresenta
uma ligacã<> manifestamente mais estreita com outro I'.s(ado" ); olaria Jnãn,"vIatias l>I:.R
v< >ADI.s, A <I/íurulu /le de<vi o, 63 s.; I'.Isa I?ias (?I.lvl:.IR."<, E?u rerpo//sul/i ivan//áe <i/il ext>ueo//t/ut//ut

po/' //otu<uo /le <1//e/tos /le t)e>so//ut/<lu<te em u//</to ///><>>tu</<//1//! l>>/////lo, (.nin>bl",1: Alm<.di<la,
2011, 510 s.; Symenn Svxll <>mil>l;s, «1.'xccpti<>n ('lauses in Am<.rican (.:ontlicts I.aw»,
Ameri<un /ou///ut of Compu/7/t ve Lc/>7/ 42 (1994) 813-865; Juli<> (/<>>z íl.sz (: >i%IP<>s, «Divcl'

" Neste sentidn, ctr. Anabela de Sousa G<>x<.'.1I<vl.s, "As linhas gerais do Reg(>la

S<>hrc as cláusulas dc cxceppãn, /7rle Rui i%loura R>xl(>s, "I.es clauses d'exceptinn cn

'" (:fr. n.' 2 dn artigo 21.'. "(:asn, a título cxccpcional, resulte claramente d<> con

A introdu<;ão dc uma cl:íusula dc cxccp<:ão, sc bcm quc apura a justi<,-a cnnflitual

() n)esm<> s< diga, aliás, cluant<> a complexidade introduzida pela institui<;ão d<>
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Dc rn«do a n;«> p<)r cm causa <>s objectivos de cs):ibilidadc c previ
sibilidadc do R egu l ; imentu, a sua u t i l i / acãu es tá rcs t r i ) ; i ;i casos excepcio

uai (: aqueles em cluc a dem)gação d<> juízo cunflitual n;i<> constitua qual
(lucr surpresa mas, pelo contrário. (> ite a ;iplicacãu d;i lei d:i residência
habitual quando esta pudcssc surgir c<>mu inesperada"'.

Na prática ju<liciária portuguesa, vem sendo c«loc;ida a questão de
saber se a si tuaçã<> típica da emig)aí!ir! tradicional por tu (>ii esa consti tu i um

<1<>s casos em qu<. 1)udc tal cláusul;i ser mobil izada. S<ip<>nhamos u se
guinte caso: A , p « i tuguês, emigr<)u 1)ara I'rança em 1')70, onde reside

<lcsdc entã«com lh, portuguesa, e os seus filhos, luso-ír:inccses. Vivendo
inintcr rup tamcnt(. <.m I ' ranca desde <:ntãu, tc»a a mai(>ria du p : i t r im()n io

cm Portugal — i» l«bi l iário e saldos <le c<>ntas bancári;is —, tendo a in
Icnçãu regressar :«> país de (>rigem qiiandn atinja a ap<>scntacãu. Todos
«s seus períodos (I( férias sãu passa<l<>s cm Portugal, oii<le está a maioria
<1:i sua família e a)» igus, c é este u 1 ' .stadu cm c lue c<>mem«ra as datas

pessoais relevantes (Natal, aniversári<>s, festas Familiares); a família cn
rnunica em língua 1>urtuguesa. «bsc) vandu as tradicõcs culturais, religio
s:is e gastron()micas lusas. 1'alecend<> iY sem tcr designa<io a lci aplicávcl,
.(ecá este o ci) cuv>tr>)tcictlt <mo próprio p!t)a actuacã o cia clá u (t!la cie evcepcão cio ti.'

Jo ct)ligo 21.'c , assi i», submeter a su(cssão a uma l c i q i i c tcm uma cone

xão mais pr<)xima <l«caso face a lci <1;i residência do aii)«r da sucessão?
Não parece c<>ntr«verso que a r< sidência habitual <1<> autor da succs

s:io era cm 1'rança, 1;stadu onde resi<liu p<)r quase 511 a»«s e cm que cuns
i ituiu famí l ia " . , ' ( Ias é também l í qu i<1<> que mantém u r»; i re lação mu i t ís

siticaiion, Spc(cialis:><ir >n, I lexihilisaii<>n <.1 Xl:i(cl> ialis:>non des Ri (r l( s de 13roii Interna(io

n:11 Prive», Kecu(!t!lei (.rr!rn( rle lAcactc)!/!orle l)r !ir) Interztutto!!at 2137(21)l )<)) )-42(>, p. 2S>3 s.
"-' (:fil Javicr ( :a)(l(ls( «i. i ( f « v z ;Él.l'.z, I.;1 cl;íusul:1 d(' excepci(>1> v los con<111(r>s

i»<em;icionales. I.:i crisis dei principio de pi<>xin>idad", in ed. (::>rios I:.si').i'<;i )ls %il<n;>

l (r ( : : l le'n-.(r P 1:. i(> .%1(::((/s«, .X.;"'>r. l ror!/ ! rff ae l I ) n : «i cit la I ! ! ! c Í!r L>!!r>;>rrr — L ! I >c!

rr!!!lco>l!/r! /Ofr I !!Íf Irrtcflr!> 13!!I>!/!!er, Vale»cia: 'I iran( Io hlancl>, 012, ' IS)-47(), p. 4(> I; I(ii

( hael 1-1):.).t.v):,)<,"I'.I i»i«ro 1 e<>lamento dc I:( i i sobre sucesiones", 3')4; Raúl L i i 1'1.1 l')

. 'ía~(:))ir/., "13acia un sis<em;i uni(ari» curop(r>", 3(>2; Isahel R«)»()<,<')rz-I 'ai;> Si. r>)():./,

"I.:i le> aplicahle a las s(icesiones toortif caus:(", 1(3.

novo direi((1 de confli)os suc( ss(>rio", 41; r(n(irei> I3(>v«st) l Pa(rick %' >( Ti:.1.1:.'1', El I)erecho

ror!rol>eci rtr .':.'.!r/iria!er, 252; ]a> e: (: >)(:( isr:(>S i (r«%/z íL)t/. "R«Cr!amcnto sucesorio eurr>peo",

213. (;om e)ci(o, ainda (.Iue seja mohiliaãvel a ci'iusui;1 de evcepcão, «sia não <leve se( en

"' Tamhem ncsi ( sen(ido, ctn Joãr> (i»n)es (3e Al.>ll'.ll):>, r>pon(an>en((is soh1C 0

<lênci;i habitual.

sim<> estreita coiil n país da nacin»:<lidade. 1' que css;i ligação é nãn s<>
patrimonial (luc;il da maioria dos 1>< ns) com« t a m b éi» s<)cial, cul tural c

1)cssual (aquela a <lue o Regulamcn)«parece. dar prevalêiicia da detcrmin;1
çãu da residência, ilo (:onsid< rand<) ii." 24 ). Num caso <.<>mo este, cuja frc
quência n;1 práric;i íurcnse ê prepnn<1crante, surge assir» a dúvida quanto 1
viabilidade de ac(iiaçãu da cláusula <1<. cxcepcãu c»l Fav«r da lei purtugues;i
uu, pelo cnntrári«, a manutenção cl<> juíz<> cunflitual c<>ntidn nu n." 1 d«
;irtigo 21.' do R<g»lamento. Dúvid;i essa que é pote»<.iada pelo facto <lc
( .scasscar jurispri i<1ência relativa a cl:íiisula dc cxccpçã<»io do m ín io suces

s()riu, mesmo em sistemas jurídicos quc a prevêem"'.
.4 solução deste prub lc ina ter» < feitos prát icns p:i i ticularmcnrc i c ',c

vantcs: nãu está cm causa apeias certa nbrigacão, mas a submissã«clc
)uda a massa hereditária a um d i f< rente regime jurí<licu". Razãu pela
qual importa per<(:bcr em quc mc<lida podem as au)«ridades respons:í
veis pela succssã(> utilizar u n." 2 <1<> artigo 21." nas (comuns) situações
similares aquela (lue configurámos.

3'ejamos. A «;>craciunali/açãu < 1;i cláusula de exccl>cãu e n quan t «

mccanism<) tcndc»tc a aplicacãn d:i lei que apresenta uma conexão mais
estreita — pude scr vista de duas f«rmas distintas: ou ligando a sua c«ri
cretizacãu a intensidade do víncul<> quc for rcvclad«pelo elemento d<
conexão pr inc ip :i l )esiciê)tc)a habitttal; ou lcvandu cm c < >iisideraçãu uu t r<>s

Iactores da vida <1<> Falecido, indcpc»<lcntcmente du ;il>uramentn da resi

Nu»la primeira cuncepcãn, a cl;íusula de evcepçãu não permite a«
julgad<)r substituir-se an legislador na definição dn clc»>cnru dc cuncxã«
( lue revela a l iga<,",in mais Forte a s i i ccssão; pelo c« i i ) rár iu, a r c spect i l l i
Inubilizaçãn dirig( se a corrigir em rrutcteto orcsultad<> cunflitual quand< >

tendid:1 com(> um:1 roer vrirr f!!l>fi!IÍa!!a; trata s(, ao inceis, da viahil i( l;ide de dc11»i,"a("ir> do

C."11ã "1» co:.:. ' :al. d(".>('nden('o or>1' :sso <.'1 )>: l'i ia de.e "1.1:nacão < o . !(ia: d> í (: id(nela <lo

)',(iec(do (ctr. (.onsid(<;(ndo n." 2ã1. I'. um j«ízo compara(i>o (" conexão man>i<s<i(»enic
(n;>is esl 1'('if'1 1 (l<lu, po< isso, depende d:1 p(('v('( d('ie1 nlln'1( ão d:1 >'('sl(l(l»cia habitual.

<,'oin ef(.iio, nãr> c( cr>nh«cido unl (ínic(> c:isr> em (lue <>s irihunais suí<,-os hajam mohi l i

/l:>do a cláusula dc (.x(.ep(;ão ((reial1 no d(»»inio sucess<>rio r (nd >ea B«s(>))),"Su(

('.Cssions Iniernai ion;11( s", I ()0, no<a n." 3 (VI).

.'(Ifonso-l .(, s (:ai.vn ( : (:(.o>l!. '., " '(1-. Clc 2 i ", :31').

" " (:fil , cendre:> 15( >v«xt) / Patr ick '(>' >1'Tl.l.l;T, I>l I) ( ! l !3>r> r r!! !rt> er> !Ie facefrcroer, 24').

(:f>l 'I ' iio D>>.)ii>()x«. ' ll nur>vo rei o! >m(nio cu .o»er> s(!Ile success! !>ni", 1122:

IIl I>'>1/2<20«>) I I (-la(N)ill !> ')0/2 <a()18)»7>-la(>t)
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<)s pressupostos d(. prnximida<ie cnnsidcrad<)s pelo legislador I)ara esta

tuir n c r i t é r io re>it/<@cia habitua/ sc nãn pn e ncham i ia s i t uação .rub iukee.
¹n b ;i s ta , p<)is, (I(ic o d e c i<1<. nte cnncl i ia pela l i g> ;icão mui t (> próx im a

com n I '.stado da»acinnalid;ide nu cor» n país d;i situação <Ins bens;
apcilas I)nde inl nc:ir a cláusula de exccpçãn quando : i residênci;i habi tual

nã<) cspclhe a liga<:;<n social L pessoal a(> I;stadn qiic o legisla(1<>r presu
miu na <lcfin içãn (I<> critério c<>nflitual. Isso é, naq i ic lcs casos cm que a

residência, ainda que estabelecida cm certo í '.stado, nãn rcvclc a ligacão
pessoal, social, alcciiva e patrimonial quc n le (7isladnr t inha cm L ista" ' .

A ;iccitar.-se esta primeir:i concepcã<>, a resposta ao prol>lema que

suscitá»ins é l íqui<I:i: não será pnssívcl ; i innb i l i zaç;i<> da cláusiila dc ex
cepção numa situação como :i conjecturada. (.nm <.feito, ainda quc so
brelevcm imp<)rtaritcs ligac<)es ao país da nacinnali<I;ide (e >T)esmo se»d<)

este o I '.stado da ni;iinria do património ), está estabelecida a li<>ação cnm

n país <I:i residênci;i (é() anos <.I<. morada; < asa dc m«rada dc fan>ília; local

'" I'. nesse s«n(i<l» que mil ir:iil i i>,nd(ci 13(>'i(>x<l / I'.>rrick >V>vil I.l.l', I ' I De>r(t>n
eu>operr (t( .(ucesiooer, 2A') s. I': é <.sic, rio tundo, o I>( nsamcnin d( (7«raldo Ro( ha Ribeiro

a pr»pé>si>o da cláusul;r de <.xe«pc;r<> «m maréri;r (I« 1<.i aplicá((I ao coniraro d<. traba
lho: "6 i><>ssibilida<le (l«n.correr a < láusul;r dc «xc«pc:ro, r«sr>lia cl;i vcrific;>Cão dc ele

mcl)los (!L' : c : (> :i par(rr (:a si(u leão corlc í« . ' i i ( 'LL'.'>do(Ls L:e :r>c:íc'.os (i('. d«sc»ni» l ".'.l»

dadc «ntn o p ressuposto d« cor>«sãr(? Cl«i(n p«1(> l«gislador (. :r justiça Cl«vi(la a<> caso

:ircnto oi i n (cresses «l«ir(>s pela r( r r d c c o n t l r i<>s"(cf(l G( r i>l<In Rocha l t r il>-,i>((), "i>,

cláusula d««xcepção L :i lci aplicáv(.l i rclacão iridividual d«rr;ibalho. Os n."s 2 c 4 do
:ir:i o H." (!o «Roma I»", R:: '.,. :r (lo ( .,' ':.o prc.ol ( ',irx ' L ' .

o(s, 232, (onc luem L i(i( '"Ienien(h> ( ri cuenra <.I h<:ch<> d< qu( la rcsidcnci;i habitual se

c(>rr«sp»r><le con cl «(:( r>tr<> d«vid;i» LI«l dc cujus, «s evidente (luc los casos ( n que sca

d« ;iplic;i(.i<>n I:i cl íusul:i d« « x c«pc i(>n scrán «xri.(,rl»:Liam«ni( r ; i r»s" . X (? >11( slllo scrl

::d(>,?>,ndr«a 13(>x(>sc, 'I l Rc ' .»laia( i i '.o I-'u:oi?co sull» suc(css'.on.", 3(r5. c(v(.nd(? «sra

doutrirll , ;r cl:íusula d«cxccpçã<> Lriilizar-se-á sorri«n(e (luarld(> a co»cr«(iz:içã(? do ele

mento (l«conexão, arr>da que apo»rc para c«ri(> país, não s( (.<>adune corr i as 1(17(>es

que l«var>m o legislador confiiiual ;r ()piar pela (.orl«xão rei(r(ti l(>il I (at>)tu(x/corno critério
n: ilcipal, 13«st«rn(?do, os «x«iznlos (!ad»s para ..: Iiz;leão da «IãL s, ;> d<. Cx(.epc:«> são

'iclL>cl«s ('Irl QL>e, v«td>id«ii>(mel>re,,lié seria d iscrlrív«l '1 pí(>p(i:l col)c l« i lzrrçãlo (lrr r(.'sr

dência li:rl>irual: o cas<> de alguém (1(re toi inr«rn;><l<> na s«au(l»cia dc acid«r>tc, ficando

aí vários :i»os por di l i ( ((Idade méclr(:r cm reparnrr (Ii)i(xi / P i i r iclL >Ra( Ti:i.i i, I-.l l)e>e
(l>0 cu>lo/>co (I(' (uceriooer, 233): alguér» qu«, ten<io r( ccniement( mudado par;i outro país
— «rcn('.o, por :ssn, d( ixado L:e rer (nora(."(i :.o ;laís de or>geri: —, «n>bn:",i (ião Lh «ssc

ainda esr;rl>cl«cido os I:>ços com o I',s(ado de acollrimenro (it>r(t., 232).

Por ( sta razão, .,Xr>dr«a 13(>s(>arr / Pa<ri«l( 4 ' l t . ' i i.i.i:.'i, 8 I l)e>l rho (io(>/ )e(( (l» >um?ro

(:fn .,(,ndr(a 13(>i:.:>i.' / Patr !c!( >v' ll T!:.r.r- r, l'I 0 ; .>".lho (zoo/?(n rl." uin ('anel, 2S2;

;Yndr< a 13<>x(>arr, "Il Regol>rme»to F uropeo sul>e succcssioni", 30(>. Tr;ira-sc, no iun(i<),

da lrrp(>(«se referi(l;r no Consid( rando n." 2.'i.

bV(): D i« V«i-(?rdr>ung, au>li Int(.rnu>tionalcn I'.rb und I.'rl>v«ri:>hrensrc( hr isr in I( (ai t!",

É e(t.(to!/t tv (c E-:>.,3r (bt oe(i I er>ott ..>>»~r(,',',o/g! 11) '2'.r'.2 3 ( ):;-513, P. .=,l : ; Ari ( I(> D >vi,

"Ri<I(.ssi(>ni sul i«r(rro diritro ir>rei nazionalc 1>rivaro europ«o d«lle succ(:ssioni", 317.

dc cnnstituicãn da família ) que fni ticIa em conta na npcão legislativa, d<.
sip>adamcnte ciu sede da sua publici(lade, intcgr;ição no paí» dc desuni> e
coi»(.idência fotitmius. Ora, i>esta primeira cnnccpcã>n a derrn (,',ição do juízo

cnnf1itual pelo julgador sé> p<)dcria oc<)rrcr se a residência»;io espelhasse
tais lac<)s. Seria a hipótese de alguém ier comeca(lo a trabalhar há pouco
tempo num nov<> país, para <)nde se miidou com a famíl ia, tendo deixado <Ie

tcr» io rada nn I)aís de orig( m: cmbnr;i se cnnsidcrc n fa lecid<> residente»n

uooo I='s/ado, deve postergar se a aplicação dessa Ici porque o centro de vi<Ia

;tnd<>s ns parenrcs c todos ns bens,' sc I<>caliza nn país de origem'
f'.m suma, nesta primeira acepc:i<>, a utilizaçãn da cláusula de excep

ção <.stá incinclivclmentc l i ( ada a cnncrct izacãn Lln elcment<> dc cnnex:io

principal a res idência Iiabitual a data da morte: é quand<) a residência
habitual não espelha o vínculo espera(ln entre n falecido c. n país de nin
rad:i que impoi.ta recorrer a cláusula, pois é nesse caso quc o juízn cnfi
f litu;il carece dc cor recçã<> em face d« caso concreto.

Numa segunda interpretacão, a chusula dc excepção <Iesliga-se <Ia
concrctizacãn cia resinett(ia habitua/ — »: io questionando se ela revela a liga

ção quc o legislador pressupôs. Pel<> contrário, depcnder. i dc um juízo

comi)arativo en l rc o v í n c u lo ex istenI<. com n p ; i ís da re ( id(iteta habitual e

nutr;is ligações aprcsentad:is cnm um <Iifcrcnte p;iís. A quest;in quc se c<>
lncará nãn é, pois, a de sal)cr sc a residência espelha <) ponto central <Ia
vid:i do derj' u i. mas se, ap(liar de o eeutt o t/e ui da e<tur num determinado E starlo,

haverá outr<) quc apresente uma l igaç;i<> manifcst;iincnte mai» estreita'".

Fsta cone< pçã<) é preferível nn (Iomínin d<> Regulamento Lurnp<,u
das Sucessões, atento <) carácter mio rígido do elemen to dc c<>nexão princi

pal. iNa verdade, a plastici(lade da co i iexão retideltria habitual I)ermi te c<>n
crctizá-la no paí» cm que <> falecido ti»ha o seu >outro de viu, já quc este é

justamente o critério de dcterminacã<) dn conceito de resid<'.ncia habitual.
Tnrria-se assim desnecessário utilizar a cláusula dc excepção para fazer

'"' Res<c s«nri(lo, I'aul LA( >I(l)i'. App l i(".ible I.alv", 1.)3; Ikcinrich l )(>r(x>:.>L, "t(ul',r
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c(>i»( idir a /ex suc!e(s/ou/s c<)m a lei dn Estado ei» quc n fa lecido t inha (> sei<

centro dosinteressesfanti/!cu!. i e .íoci ais, já quc é aqui qu<.: se considera estar a )l

.(i!/ê!uia habitua/ cnm a lgui»;i d(?sc dc "judic ial dis(..rction"" ' .

c<>ncept nf t h e n (?tinn (?I h : ib i tual residcnce" " ' , <> Regulamento cnn f e r i i i

a<> elemento de conexão l>rincipal uma latitude suflcicntc para a reíidenria
/?ali!tua/ sel!l scil1prc 0 país (.0ITl qL!e n !/! cu/us tlilh: i uma l i< ',iç;«> está~ cl c

efectiva, sem quc sc just i l rquc, para esse propósi t(>, (? recurso an n." 2 <l<>

; lrt i< )o 21."' . E f e c t i~ ame»tc, ns exempl(?s ntcrccid<?s pelos autores par t i

d;íri<>s da primeira interpretação para invocaçã(> <la chusula de exccpç;«>
p;ir«cem revelar. cas(?s ei» que (? falecid(? talvez sc devesse ter pn r r e s i

dcilte no f :s tado de o>igem — hip(?tese, aliás, exl?ícssamcntc p r ev ista n<>

(.<>nsidcrand(? n." 24" — » :lo havendo lugar a d(.rrngaçã(? excepciona/ d<>

'" Alfonso-l.uis (:.ir.v<) ( :.(1< >va<:a, ".'gír icl< 21", 303.
X'I<'c <>s «xc...>»los c :a<los na nora ..= -'.6..% non;o, :ili:ís, dc a.'g i:.).; Li<)L!(í na c<)::

sid< í:ií scí ícsi<lcnic r>o 1.'s<ado <ic <>ng><.m <> in<l<vid<l» corri in<)rada e<Tl oL!11<) p:ifs ílilt l l

.!rubi< nrc social, cultural e l ii>guísr ico í/r) /)u/s íte u))()e)u, dcsd«lue ali íegíesse com 1'cp!l;iíi
d:«I« n ã o sc verif ique uma ii irc!>íaçio no I '.sr@d<> dc ac»Il>ir»eni<) (l!Iarion Cri!:.!.sr 1', I?u

Ix!)Ibouusuo)zueu!Ieí ueueu n<'-E )b) il)tr!rui)rJuu)L<), 1181. Ideia LI<!c, ;iliâs, p:iícc<. rcí <id<> cr>ns:1
gí;« ;i<) no Ac<í)ídã<) da Cí)ur !A ! r) ru!iou de 7 de L3ezembí<) dc 200.) a pínl?!)sito do cr)ri

ceir<) d» do)uicího da 1<.i fr:inces:i, :io deieíminaí a aplicação d:i Ici d<> país dc origem a sll

cess;1<) de um sujei<o quc sc havi;i rnudad<) para França, p:rí:> receber iíaiamenio médic<)

p<>í iiina d<)cnça canccíí< cna, p;iís em Llue tic<>u aré ao íir» <I;i su:> vida, p<>í vâíi<)s an<)s

;p. ! :).:cr<l» :..; Ix:.'." .C )i aí/u. í/í' I?i'n íu'.~))u':." uu ' I )i 1 '' 9.. )3 2(106j

ci<l», poí íaz<)es píotissi<)n;iis <)«< c<)n<)micas, ienh i ido v iv<.í p:iía <) estrangeiro :1 tim d<.
:ií 1 i".il)alhaí, p<>í vezes p<>í uni I< >ngo peíí<>d<>, mas rcnh:1 i ri;ir>(id<) urna íelaçã<) esr ícii:i <.

Lsl:ii < I c<>m o seu I '.s<ado de <)»L cm. Xicssc caso, o falecid< ) po<lcrâ, cm funç<«) das < rí
cur>sr incias, seí c<)nsideíado «»»<> <cnd» ainda a sua ícsid<.'i!cia habitual no Es(ad<> d<

<>íiL cin, no Llual sc situavam r) «» i í<> de interesses da sua I:»»ílía c a sua vida social". Ix><>
sciirr<lo de que é possível consi<h íaí r<sirleutes uo puis r/e <))i~r>u pessoas em ciícunsiânci:is

" f i a i r í< p<): .<!c !To r !v<) u!:e <ngelr) L3",ii ' . 'L:essa'.1<:rii í7as<) ri 1' ' , "I nu<>io <li

íiri<»r?<cm:ixi<>niilc píii".iro d<.ll< successií)ni", 3.), Lluvidiu?i <I:i uiilida<lc da inrí<>duçãn <I;1

clíiisiila d<. cxccpçãr>: "II c ií ir<< íc almen<) íelativar»er>íe «r!puí<o» <' t1cssibilc deli:«><>

7i<>r!c di ícsid<.nza abirualc <. i «.>r>scguenti maíyni di appr<zzamcnl<> chc I:1 sua appli< :>
zi<)li<' lascia :ill'in<<.ípícrc indii« )n<> peíalií<> a nuiíiíe qu:il< lic dubbio sull 'opp<>r<unir i
d<Il'iriscíimcnro delia disp<>sizir)i>c, cl>e eía assente nella I)n)l)os<a originaria deli;1 (:<)i»

1T)lssl<)l>c, !?cl Ics1<) dc tr(>ir>v<) < I<'I íegolanl<.t>i<) . I%o íílcsrl lu set?ri<h?, cfí. I( lag<lal< ri;>

Pi 1:ri i !.ii, "I.cgal ccírainíy and I)n diciabiliti in inieínaiion il si)ce<.ssi<>n I nv", .)7(>.

- (;:". (;<>ns;<.'.eíindn n." ? .:.: ' I o< íí scí esse <> caso, cr:! par.icul;1", .IL:.!nd<) <) ra.<.

Dito d c n u r r o m o d <>: ao adop ta r " a n ( ?vcí ; i l l , we igh tcd , casu isti<:

«ritérin cnnflitual princil>:il.
Pnr esta razão, a cl:íusula de excepçãn dirigir-se-á a c(?nferir ao julg;i

<l< >í n poder dc r l evar chilcnstcincias di rti ntas daqiiclas quc cone(?rrem par:1 a

c<»lcretizaçã(? d(? clcmcnt<> de conexão pr inc ipal — e não a pe rm anênci:l,

estabilidade e ligaçãn f',imiliar a(? Estado, enquanto elementos constiluti
v<>s dn conceito mais ari iplo de >eíidêncta 'habitua/. F; esta a razão pela qual

<>s sistemas <luc prevêem i ima cláusula de excepção nos domín ios d(? esta

t<!to pessoal enc(?ntram a sua mnbi l izacão restrit;i quase exclusix amcntc n<?

qu;ldro do rígid(? elemento de c(?ncxão na<ionalida!/e c nunca ((?u qu;ise

il(i»ca ) quanto ao mais flcxívcl conceit(? de >esi vencia habitua/'.
Dn ponto de v ista l>íí t icn, a di fcrenca entr( ;is duas cnncepç(?cs n:«> ê

t;«> grande quanto podcri;i parecer. Na verdade, i»esmo nesta segunda l><>
siç;«>, a comparação da intensidade das ligações c<>m n país da residência c
(>urro Estado só ev idenciará uma maior l igacã<> a este quando a cnnexi in

d<> Falecido c(>m (? ístad<> da residcncia nãn era, ;it lnal, determinanre. . '( co

ne?cão ntanife ítame)!te mais ertreita com outro pai > só existirá sc o ae <qj i!s sc lit»i

s ir»ilaíes as expos<as, cfí. P:i i il I.a((ii<i)i-:, "Les píincipcs <I< base du nouvcau íeglei»<. rir

L iin>péen suí lcs succcssions', 0 1 ; A l fnnso-I uís (ai v<) (: YILAva(ui Aí i í clc 21", 31).

Sublinhe-sc quc não é 1!idifcícnie que a d<.icímin;i<,".1<) da le?;.ru<ce!ri!u)is tenha p<)1

I>;ise <> critério da ícsidência h;ibirual ou da cl:íusula de < )cepc:io: com efeito, a rcsid<'1>
<.i;1 é 1:>mbém o critério der< írnin;>n(e para a cr>u)/?et<))cia /urliíhí)ruiute)u)ucionu/(:iííig<) 4."

L s.1, uuc não é alieíada nos <"ris<>s dc tuncinnamenio d: i cláusula de excepcão. Lsi<> <.', a
ri< 1:ii!c 0 da c lâ-is(i..'1 cl<' cxc" pção ,cm ?<)1 er<.1 0 a ou<'t)ni da col . .c!<l.'".-.c af~i)u7u !u I

(<.1!L Anabela de S<>L>sa C)<)xr,ai.v!.s, "As linhas I)ceais d<> Regulamenro I'.uínpeu s<>l>rc

! )!i<.essi)es", 14; Angcl<) D iv i , "Iniíoduciion", 47). (:oín efeito, nã<> convcnce a íes«. Ic
< Irl<' h?í L>ma lacuna no aí<il )<) d." quc levaria ã aplicacã< ) :«>al<>gica do regime d<> :iír ii;o
21."/2 cm matéria de comp< réncia juíisdici<)nal  .> It<>nso-l.L!is (:alv<) C<i(:i< >v>,
",> iiiclc 4", in I i>!.xi / Ang< I<> lia ),i / Hcinz-peter XL>x ii .!.,The 1=1 Suííeii iou Kcgirlu!!u)r

.-I Com7ueutaí?, (:ambíi(lgc: (::imbíidge Univeísity pí< ss, 2016, 127-14II, p. 147.
" (:fí. J<)han ."<Ir.i.! !sl.xr, "I'.xccptlon clauscs an<l c<)i) flíci of laws: nexv legisla!i�<� >n,

s<il))e issi>cs, !H<r(ú)11)es eu /huuueur í/! .I /) í))í/í)u Vre//ír, i <r«»:rs: N <?miki 13ibli »th i l<i, 201 4,

.;6')-3 9, n... . I n. sc»!id<) c<>ni eígenr<.', .L.'fnnsn-l.uis (: K:.v<) (:aa 6 :,'. i. ".K!Lic'.c 21".

31H ("lhe connecring facioí I>:iseci on inc cof>cepi or I l<il)iiual íesidencc cmploie<l i)</

ri>c í si< i» an <>vcíall, <veightcd )ind casuisiic one, ihus cnal>ling ih<. core nf ihe í< la<i<>ri

shr f) 1<) b<. íocuscd nn xviih- <>iií ani need io íely on íhc cxcepiion clause, vvhich is gcr>
< í:illi inopcíarivc oí scaíceli r ( l cvani" 1.

<.'cpçãn icm subjacente elem< i)!os Lle conexão de caíâcr< 1 objectivo. Vide, de form:i cs

I)«' ' .1'il!l?ente clara, ( icr ' i l (io I(<)< h:1 Rif>i'.IR(), 6 c l ríL!sul<i <I<.' excepção", capítulo iv .

Iria verdade, aquela pi!ii>eira apioximaçãn ao 7uíutur i)/)eruudi das cláusulas <h
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tava :i ter no p aís da r< sidência habi tual <> centro dos seus in tcrcss<s

local de traball io, de m<>rada e da t:imília —, scm que sobreviessem <>utros

laços de diferente natureza (patrimonial, cultural, social,'. Apenas nessas
circunstâncias haverá urna mamfe (ta (perceptível p<>r todos) maior ligacão
com <>utro paí», apesar <l» o centn> de vida estar est:ibelccidn no Estado da
residência ". Isto é, a cláusula dc exc<.pccã<> não deixa de ter uma Iu»ç;io 77é

Í)ali777, por afastar a lci que o legislador t inha indicad<> como c<>mpetente".
I'. por es»is raz<>es que questiona alguma doutrina se <> excmpl<> do

Considerando n." 2 ' ) não será, aftnal) o ílnico ca)al7ots/7el de acti~aç:io da
cláusula de excepção; ou sc m<!sm<> nesse caso se não estaria, afinal,
aind:i na deterininação da reside>tc/a habitual no país dc origem, scm í»ter
vencãu da cláusula de excepção, o que t<>rn;!ria a cláusula praticamente
inoperante". 'I'alvcz assim não seja, sc»do conjecturáveis outros casos

que, pelo menos nesta segunda :lcepção, legitimar» a derr<>gação d<> cri
tério principal: pense-sc num refugiado sírio que, residind<> em Portugal
há cinco anos — país em que estabelece a sua nova morada, enc<>ntra
emprego e ediica os fi lhos (con> recurs(> também a l i t e rat i ira sír ia, <>ndc

colhe formaç;lo histórica e espiritual )  - tcm com<> project(> de vida o
scu regresso â pátria; a<lcmais, as relações s(>ciais cstã(> estai>elecidas fun

d;im( ntalnientc no seio da c<>munida<fe síria, c<>m que»i par t i lha os laços

culturais, l inguíst ic<>s e religi<>sos. l!lesta situaç:io, atent:1 a ligaçã<> fortís

s iirla d(> direit(> das succss(>cs ãs cn»v iccões cu l tu rais de u m l >nvo" , é

nianifesta :i maior proximid;tde com <> Fstad<> <lc origein, razão pela qual
será esta a lcgislaçrlo cuja :iplicação (> autor da sucessão terá pressu
p<>st<>'". L:In conse(luência, »ada parece <>bstar a invocação da c l áusula

d<. exccpcão, ainda quc sc conclua estar em I'<>rtugal <> centn> <los inte
resses do rir cuju.r.

I. neste contexto que il»porta ajuizar da ( iabilidade de submeter a
sucessão, no exeml>l(> conftgurado (p<>rtuguês residentc em Franca há é0
a»os) a lei l>ortuouerrr. Importa saber se as liga<iões sentimentais do fale
cido ~as datas especiais, as férias, a intcncão de regressar). o ambiente
cultural e social er» que vive integra<l<> e a circunstância de a mai(>ria do
p:itrimóni<> se situar cm Po r t ugal rev<. iam um;i l igação // /anifesta///ente mais

e(t>cita com o país <la nacionalidade. () que só será possível se, tendo em
c<>nta "o conjunto das circunstâncias do cas(>", todas elas — nacionali
d;ide do cir. ctjsus; lu<,ar da sit i iação dos bens e sua natureza; interesses do
f',ilccido e dos interessados na partilha; resid<":ncia hal>itual e nacionali

" (:tr. (>cr<lido Rocha lbli! IR<), "0 cl:íusula <1» «xcepcâ<>', «apitul<> I(.
" () ( :onsi<lerand<) n." 2) avan<,'li com<> hip<)tese de Inobilizacã<> da cláusula d«

cxccp<:ãn "<Iuan<lo, pnr cx«inpln, n fali cidn se I<.»ha mud:«I<> para <> I'.atado da s!ia rc
sidên< ia habitual Inuit<> poiicn tcmp<) ;intes da siia m<>rtc < t<>das as <.ircunstânci:is do

caso I:.d u!!em <!.ie I : :ha u !na r« !acão ma:-. fcs'.:Ime!1:c rl.;!is «s. c ta cn :.> <>L(r<> F'.s
tado". 'Xo senti<l<> de <lue «st«será <) !ínic<> c.is<> d<. actu:1<",io da cl:íusula, cfr. <»gelo

DAvi / i ( l essan<ll'a /'.A'.4<>ill 'cri, 11 n!Inv<) diri tt<) intcrnaxi<>nale priv:IIO dellc si icccs

si<>ni", .36>. Algunia dnutrin;I in<!ag:i m< sin<) se esl««xemplo nãn seria, :itlnal, uni:i de

<«rmina<;ãn d:I r<sidência h:ib!>cal no p s <1«nngem, c í: . () co ges I~ l !A;I<A.'I A!I, I a
détcrli)inatinn d« la lo i app l ical>lc I I ; I succcssi<>n", 53; )<l igdalcnli I ' I I:.II I l.li,"I.egal
certaint> and pr«. Iictability in international succession laxv", 876>; Klari<)n GRI:.I:.si~l, I)ie

Kotti ri o>ls>ro) 7/re>7 r/er urrie» I : I: -I I t)rerhtsl)err)rd)rrrng, 1 4 H.

Xeslc s<'I.tido. Iav:(.", (.ARR As<:()xA ()<)N/ É' I:/ , R ( . g ! ' Im<'nfo suc<'sn! I<) <.'L' n',)eo

28: 'I '.lln signiti<.:i <lue la vinculaci<>n <lei causant<. cnn el l,sia<In de su r«sidencia habi

tual <h be scr un;i vinculaci<)n puramente formal, nominal, fugaz, liger;i, I<.nue, ali«cdó
tica y ;ip:ircnte, p< n) no susiancial ni r< al. Sóln (.Ii ese caso, < I vínculo <l«l causa»l<' con
oi 'o pl<fs pL<< I<. l< I' <rn>lln itl< stan <'n ' I is ( s! I ( cho)) (iu < I <lu< x i s l c <on ( ' I ' s a<io ('e

su resi<l<.ncia hal)ltual". S<>hre o signit lcado d<> c:iráctcr m inifestn, ctl. II>l!Rl, "I.:i cláu

sula d<' cxcepciól I , 46)4.

Res!< s«ntid<>, «tr. r> nat<>l Din iA, " I 'he I-.urnp<:anisatinn of In ternaiional Suc
C< SSiun Lai< ", in Ka;h ir!na 13<)!!! K>í<)l I R! l JO!nna XI!! I S 7 lenx!XI. Sr II! R!> I, «d„T h é

t'u7rlré ol' I r>ari tI Prr>i) < btl ir> L.urnpé, Antuérpi:i: Interscnti I, 2011, 341-367, p. 3)47: "Suc

c<ssinn law is tradition:illy concei(ed tn be ninre decpl! rnntcd in Ihe legal c<ilture nf a
c<>untry than nthcr ar«lis ot the I ;nv. Ind<e<l, at lcast s»mc interr«l:itionship betwcen

::".e Cul-.u e <>t a C<)un:ry n d i tS S!:CCeSSinn la>V C; nnn: i><. Cieníe<'.. The (rem.an . <>«.'nl

ol.ist Jcrts 13< ckert has shnwn th;ii the cxistilig dif fereii<.«s in suc«.. ssinn laA(s are nnta
bli caused 1>1 diff<.rcnt < ulturally l<>rme<l p<.r< eptinns ot the politi<.al actors".

":i pers<>n pianning i>is <>r n<.r succ«ssion svii' n<>rmail! ;Issumc Ih« :Ippiiclioiilty OI a succes

si<>n law tn whose cnuliiry he or she is mnst closely linl,<.d". L' pnr esta rax;«), aliás, (Iue
I'«ter Iéindl«r cnnsider;i <Iue, «m g< cal, a naci<>nalida«le «<>nstitui a <!onexão m;iis forte no
d<)mí:)do <ias RLcess<)cs, ainda (!ue «o:.>preen<!;I ;. o!et>on<'.eráncia das I;ixr )es oue :iconse

lh:im a <>p<,ã<> c<>nflitu)11 pela resid< »cia (Peicr lx.!NI>i.i:.R,"I.a lcgge r«g<>latricc d< lle succes

si»ni", 424; < Il>i:.xi, "I n >m Xation:ility t(> I !abi< ual Resid««cc", 53 s.!. I > tambéin será esta

a razão pela <Iu:il Isabel R<)»RI<;I. i./.-L!Ria Si:ARÍ./, "La I<:y :iplicable :i las suc«si<>nes >rrortis

c<I<i>a, , ('n..clLI <.'.L(., !ião ni>s an:('. se :!dm!l I! a I ..o;>~dz:!( ão <. :I c.áil:sLIR cl(. CX<:(.".3cãi<) (.m

t:iv<>r de <lu:il<lu«r nutra lei, ur >uui ) rtri( régn s«. Iiscutirá ;i <lerrnga<;ãio da /ex rto>77ici (ii pela téx

l ))oÍr>rre <)u, p<.ln menos, <la lci da rrirrerrr>r r<ri Jêorirr(neste (iliimn senti< I<>, 71.ngel<) DAvi, "Ri

fl< ssioni sul l!in>ro dirill< > inlcrnaainn ilc privai<> eur<>peo <lelle successioni", 317).

'" (:fr. A i>xitnl Dl "I.IA, '"I'he I',urnpeanis:ition oí Inl< rn:itional Succ<.ssion I.aiv", 347:

I
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viela num certo l .'stado, todos (e não só alguns) os outros elementos do
caso re~ clarcm uma ligação mais pn)xima com outro país.

Simplesmente, do ponto de v ista prático, tal hipótese será muito
rara: não é crível que, ao fim de é0 anos dc vida cm certo Estado, lodos

os demais laços se mantenham ligados ao paí» de origem, sem que se en
contrem importantes interesses pessoais e patrimoniais no I'.stado da re
sidência — não exista um grupo social c familiar relevante; não exista

património importante; não exista uma integracão cultural no país em
que está o seu centro de vida.."v[as se assim suceder, não parece ser ve
dada a activação da cláusula de excepcão, sob pena de ela f icar total
mente desprovida de utilidade prática.

dado destes rev e larem uma ligacão mais estreita com a ordem jurídica
portuguesa: "no sólo «algunas» de tales circunstancias, sino «todas» ias
circunstancias dcl caso deben indicar que el causantc mantenía un vín
culo manifiestamente má» estrecho con otro l ; s tado"" . F'., sobretudo,
quando o de nj iur pudesse ter expectativa nessa outra lei, atentas as rcla
cões com esse país, atenta a relevância da cláusula dc excepcãn na pro
tecção das expectativas do autor da sucessão"".

A favor da invocação da cláusula de excepção num caso similar já se

pn)nunciaram João Gomes dc Almeida (sobretudo por atenção aos cri
térios de proximidade pess oais, sociais e afectivos — elencados no

Considerando n. 24 para concretização da "lig<tpã<) está/)e/" a que corres
ponde a residência habitual )' e Paul l.agarde (para quem é particular
mente relevante a intencão do de cujus em regressar ao país de origem

quando atingir a aposentação)'-'.

tigo 21." do Regulamento — associada a um critério de conexão princi

pal com plasticidade suficiente para que remeta para a lei do centro de
vida pessoal, social e familiar do re cujur só é exp l icável se o legislador
tiver querido salvaguardar justamente a relevância de ligações com o país

dc <)rigem deste tipo. 1sto é, quando apesar dc o falecido ter o centro de

F.m abstracto, aderimos a esta conclusão: a previsão do n." 2 do ar
5. C o n c l usões

Da análise dos três pr<)blemas práticos que elegemos cm sede de
aplicação do Regulamento Europeu das Sucess<)es na prática judiciária
portuguesa, ficam essencialmente duas conclusões.

ím pr imeiro lugar, a conviccão de que as dificuldades encontradas,
send<) d» indiscutível arduidadc, não são insolúveis. F'., Por essa razão, sc
não conhecem casos de bloqueio na dissolução dos problemas suscitados.

Lm segundo lugar, a inelutável conclusão de que as soluções que
avancámos para a solucão dos problemas pode não vingar: dependerá,
necessariamente, da interpretação que vier a ser dada ao Regulamento
quando, em sede de reenvio prejudicial, for suscitada a intervenção do
Tribunal deJustiça da Lnião Furopeia.

" ( fr. Javicr ( ARR.)s<:(>s:í (i(>x/ã1.1:z, "Regiam<.nlo succsorio curopc<>", 3(h
'" ríndrca B<>x(>xii / Patrick K>(' v."I iii i.'i, j : / Dere<l)r) europ<rr r/e.<trresi o)r<<r, 25().

" ( : t r . Joã<> (><>mes de r'<i.>liiii)í , "r'íp<>niamcntos s<>bre <> novo direit(> (h. cont1i

t<>s sucess<>rio", 41: "Sustenta-se <Iuc esta é a snlu<,ão mais correcta para <> primeiro
cxcmpl<> descrit<> n<> considcrand<> n. 24 d(> Regulamento. () (alccid<> leria residência
habitual no I'.stado estrangeiro mas existe, no cas<> concreto, uma concxã<> manilcsla
mente mais estreita c<>m o I stado da naci<>nalidade do falccid<>".

gado a acluaçã<> da cláusula de excepção aos (>bjcctivos de <la<la regra c(>nflitual
com<> sucedeu no Ac<>rdã<> dc 12 dc Setembro de 2(113, .(>ch/<ck<r, proc. (:-<>4/12, n."
34, <luando pcrmit« levar em consi<leracã<>, /)<rr<r e/e/to ri<r mr)/)7/rgaíuo r/u rhírrsuk d< <)reptar)
cm matéria laboral da (:<invenção dc R<>ma, o objectivo dc protecção d<> trabalh:ídor.
Sobre a medida desta consideração, c(r. Itlaria Jnã<> lí'latias I'I:.Rs:íwnl:.s, "13(>is <'. b<>m,
tlês é demais? Princípio da c(>ncxão mais estreita, princípio da pn>tecção d<> trabalha
<lor e cláusula <le desvio", in I : .r/)r</or r/enrrur/<rs rr<) 1))rr/<<<ror 1)r)utor Be) rr<rr)r/r) r/rr C'u/)/u Lobo
Xuirie); Vol. Il, Lisboa: I 'nivcrsidadc (:atólica I'.dit(>ra, 2015, 557-575, p. 572.

A favor deste cntcndiment<> j<>ga ;I circunstância dc o 'I'rihunal de Justiça ter jâ li

" ( ' fr. Paul I,A<'Al<l)l'., Applicable I.mv", 125.
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pru< t<<a/ isszz< s r»z the A/)/> //cu/i zz>z o/ the i z/z>o/) eu>z .I/ac< e <si ou Reg/z/ati ozz.

l)c/e>mi>zut ozz of tb» l)creu<cr/.'< /(<z/>it/z<z/ l(e<zr/ence, Reuz>rzi to th< Iwzz'
cif' <z.l(cm/>er.t/<z/e <z>zr/ (.'.r<. o/' t/z< f-:.<cu/)I (/uus<

,"<BS'I Rz<(;T: .'<fter its «ntrv int<> f<>rce, the new I ur<>p«an Succ«ssi<>n Relzulllti<>n
<<ave rise I<> <litficulties in ils applicati<>n, mainlv vvithin the arcas xvh«r« thc n«u rui«s
l>r<)ulzht <lifferenl s<>luti<>ns. In thi» arliclc, w«<1«al vvith lhe m<>st fr«<luent praclical i»
»u«s ivilhin th«P<>r<u<n!«»< cas« inv: <leterminati<>n <>f habitual r«si<lcnc«by «st!.aju
<licial auth<>ri!i«», wh<) <I<) n<>t hav« thc sam« t<)<>ls <)I c<>urts in evi<lenciary <liscus
si<>ns; thc interpreta<i<)n <>f th«Regulati<>ns' rule <>n renooi, svh«n /ev r/o»zicz/zi r«fers a
%1«ml>«r Stat« t<) th« law; an<l thc p<)ssibility <>f inv<>l««1nlt the escap«claus«of art icle

I ' ln :I ccr : .12:::. ' Ih ' 0 : ) p . :c ibic l»t l l i > I ' .« : 1<l il i <na. P«l . l : 'u«sc nt.' 11:n' " :<I«nt
.Ibl' )2<'., b<it L'. ll:: Ihc :112'<)r.'ll < I . hc' I « r n i «c c " h c l ' : : . i ' 'c sn<l .~. ::h thc «s )cc l . i : . '<zn

Il!l� :ill ) l i ) I n« c< >.In : . « I' < >;1 :!II

Iél'.Y%I('( ) RIAS: co>z//zct zf) /uo.:s; pzi «ate Int< euati oou/ La)z; t z z<z r>/) eu>z .I zzrces ri r<>z l<e@u/utzozz; ha
/>i tua/ resi r/ezz«; zz zzz>z>z; 'esca/) e c/uus<.
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